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olspÕe SoBRE AS DIRETRIZES PARA

ELABoRAÇÃo DA LEt oRçAMErurÁRre eARA o
exeRcícro DE 2029, E oÁ ourRAs
pnovroÊNcrAS.

o pREFErro MUNIcIpAL DE AFoNSo clÁuolo, ESTADo Do espíRlro
SANTO;

FAz sABER euE a cÂmanl MUNtctpAL ApRovou E EU sANctoNo A

SEGUINTE LEI:

cRpÍrulo r

DrsPosrÇÕes pReLTMTNARES

Art. 1o - O Orçamento do Município de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, para

o exercício de 2023 será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos,

prioridades e metas estabelecidas nesta Lei, compreendendo:

l. a Estrutura dos Orçamentos:

ll. as Prioridades e [\Ietas da Administração Pública Municipal;

lll. as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;

lV. as DisposiçÕes sobre a Dívida Pública Municipal;

V. as Disposições sobre Despesas com Pessoal;

Vl. as DisposiçÕes sobre Alterações na Legislação Tributária;

Vll. do Regime de Execução Obrigatoria das programações orçamentárias;

Vlll. as Programações incluídas ou acrescidas por Emendas;
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lX. as Programaçôes incluídas ou acrescidas por Emendas individuais, nos termos

do Disposto nos §§ 9o e 11 do Art. 166 da Constituição Federal.

X. as DisposiçÕes Gerais.

CAPíTULO II

DA ESTRUTURA DOS ORçAMENTOS

Art. 20 - O Orçamento para o exercício financeiro de 2023 abrangerá os poderes

Legislativo e Executivo, Fundos e Outras, que recebem recursos clo Tesouro e da

Seguridade Social e será estruturado em conformidade com a Estrutura

Organizacional estabelecida em cada Entidade da Administração Municipal.

Art. 3o - A Lei Orçamentária para 2023 evidenciará as Receitas e Despesas de cada

uma das Unidades Gestoras, especificando aqueles vínculos a Fundos, aos

Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, desdobradas por função, subfunção,

programâ, projeto, atividade ou operaçÕes r:speciais e, quanto a sua natureza, por

categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo

em conformidade com as Portarias SOF/STN 42l1g9g e 163/2001 e alterações

posteriores, as quais deverão conter os Anexos exigidos nas portarias da secretaria

do Tesouro Nacional - STN.

Parágrafo Único - Na indicação por categr:ria econômica e grupo de natureza da

despesa, a que se refere o caput deste artigo, será obedecida a seguinte classificação,

de acordo com a Portaria lnterministerial n.o 163, de 04 de maio de 2001 da Secretaria

do Tesouro Nacional e suas alterações.

CATEGORIAS ECONÔMICAS

3 - Despesas Correntes

4 - Despesas de Capital
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GRUPOS DE NATUREZA DA DESPE$A

1 - Pessoal e Encargos Sociais

2 - Juros e Encargos da Dívida

3 - Outras Despesas Correntes

4 - lnvestimentos

5 - lnversÕes Financeiras

6 - Amortização da Dívida

CAPíTULO III

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL

Art. 40 - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro

de 2023 serão definidas e demonstradas no Plano Plurianual de 2022 a 2025,

compatíveis com os objetivos e normas estabelecidas nesta Lei.

§ 1o - Os recursos estimados na lei Orçamentária para 2023 serão destinados,

preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano

Plurianual não se constituindo, todavia, ern limite à programação das despesas.

§ 2o - Na elaboração da proposta orçamentária para 2023, o Poder Executivo poderá

aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar

a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas

públicas.

Art. 50 - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 40 da Lei Complementar no. 101 ,

de 04 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário,

nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2023, estão identificados
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nos demonstrativos desta Lei, em conÍonnidade com a Portaria STN no. 924, de 8 de

julho de 2021.

CAPITULO IV

DAS DTRETRTZES PARA A ELABORAçÃO OO ORçAMENTO DO MUNTCíP|O

AÉ. 7o - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2023 deverão

observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados,

a inflação do perÍodo, o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos

tributos e a sua evoluçáo nos últimos três exercícios e a projeção para os dois

subsequentes.

Parágrafo Único - Até 30 dias antes do pÊzo para encaminhamento da Proposta

Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocará à disposição

da Câmara Municipal e do Ministério Público, os estudos e as estimativas de receitas

para exercícios subsequentes e as respectivas memórias de cálculo.

Art.80 - O Orçamento para o exercício financeiro de 2023 obedecerá entre outros, ao

princípio da transparência e do equilíbrio entre as receitas e despesas.
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AÉ. 60 - Para fins de consolidação dc, Projeto de Lei Orçamentária, a proposta do

Poder Legislativo para 2023 será elaborada cle acordo com os parâmetros e diretrizes

estabelecidas nesta Lei e em consonâncizr com os limites fixados nas Emendas

Constitucionais Federais no 25, de 14 de fevereiro de 2000 e no. 58, de 23 de

setembro de 2009, devendo ser encaminhada ate 10 de setembro de 2022 à

Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças.

Art.90 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita

poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os Poderg\



ffi
Legislativo e Executivo, de forma propcrc,orral as suas dotaçÕes e observadas à fonte

de recursos, adotarão o mecanismo de limitaçáo de empenhos e movimentaÇão

financeira nos montantes necessários.

§ 10 - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para

implementação ou não do mecanismo da imitação de empenho e movimentação

financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço

Patrimonial do exercício anterror, em cada fonte de recursos.

§ 20 - Não serão objetos de limitação der empenho as despesas relativas a obrigações

constitucionais e legais do Ít/lunicípio, inclusive aquelas destinadas ao pagamento dos

encargos da divida pública.

AÉ. 10 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas

do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei.

Parágrafo Unico - Os riscos fiscais, caso se concretizem serão atendidos com

recursos constantes do Artigo 43 da Lei Federal no. 4.320,1964.

Art. 11. O orçamento para o exercício de 2023 poderá destinar recursos para a

Reserva de Contingência, não inferiores a 1% (um por cento) das Receitas Correntes

Líquidas previstas e 25% (vinte e cinco por cento) do total do orçamento da despesa

de cada Entidade para a abertura de Creditos Adicionais Suplementares.
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§ 1o - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de

passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de

resultado primário positivo se for o caso, e também para abertura de Creditos

Adicionais Suplementares, conforme disposto no art. 50 da Portaria MPO no. 4211999

e art. Bo da Portaria lnterministerial 163/2001 e alterações posteriores. ,- -
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§ 20 - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes

nâo se concretizem até o dia 31 de outubro de 2023, poderão ser utilizados por ato do

Chefe do Poder Executivo lVlunicipal para abertura de créditos adicionais

suplementares de dotaçÕes que se tornaram insuficientes.

§ 30 - Não serão computados no limite de que trata o caput deste artigo, quando o

crédito se destinar a:

a) - Abertura de créditos adicionais suplementares para cobertura de despesas a

serem financiadas com recursos de conrrênios/programas, conforme Parecer Consulta

TCEES no.02812004.

b) - Atender à insuficiência de dotaçóes do grupo Pessoal e Encargos Sociais,

mediante a utilizaçáo de recursos oriundos de anulaçâo de dotaçÕes orçamentárias;

c) - Atender ao pagamento de despesas decorrentes de sentenças judiciais, mediante

a utilização de recursos provenientes de anulação de dotaçÕes orçamentárias.

d) - Atender as Emendas lmpositivas, propostas pelos Vereadores para o exercício

vigente, conforme indicação,

e) - lncorporação no orçamento vigente, da diferença positiva entre o ativo financeiro

e o passivo financeiro constante do balanço patrimonial do exercício anterior,

conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações

de crédito a eles vinculadas.
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f) - lncorporação no orçamento vigente .-o saldo positivo das diferenças acumuladas

mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a

tendência do exercício.

Àrt. 12 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá por ato próprio até 30

dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, as metas mensais de arrecadação,

a programação financeira e o cronogriima mensal de desembolso, nos termos dos

arts. 8o e 13 da Lei Complementar no. '101/2000.

Art. 13 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2023 com

dotaçÕes vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias,

operaçÕes de crédito, alienação de bens e outras extraordinárias, só serão

executadas e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu

ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido.

Art. 14 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei

Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual.

Art. 15 - Conforme Previsto no Art. 14, lnciso l, da Lei Complementar í0í12000, o

montante da previsão de renúncia de receil:a constante do anexo próprio desta lei,

será considerado na estimativa da Lei OrÇanrentária em cada Exercício Financeiro.

Art. 16 - A kansferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas

beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural,

esportivo, de cooperação técnica e dependerá de autorização em lei específica.

Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal

deverão prestar contas no prazo de 30 lias, contados do recebimento do recurso, na

forma estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal.
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Art. 17 - Despesas de competêncra de outros entes da federação só serão assumidas

pela Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e

previstos Íecursos em lei orçamentária.

Art. 18 - Os procedimentos administratrvos cje estimativa do impacto orçamentário-

financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. í6, itens le ll da

Lei Complementar no. 10112000 deverão ser inseridos no processo que abriga os

autos da licitaçáo ou sua dispensa/inexigibilirlade,

Parágrafo Unico - Para efeito do disposto no art. 16, § 3o da Lei Complementar no.

10112000 sáo consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação,

expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da

despesa, cujo montante nâo ultrapasse os limites previstos nos incisos le ll do artigo

75 da Lei Federal no. 14.133 de 1" de abril de 2020.

Art. 19 - A previsáo das receitas e a filaçác das despesas serão orçadas para 2023

a preços correntes.

AÉ. 20 - A execução do orçamento cla Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto,

Atividade ou Operações Especiais, a dotaçâo fixada para cada Grupo de Natureza de

Despesa/ Íríodalidade de Aplicação, ccm apropriação dos gastos nos respectivos

elementos de que trata a Portaria STN '163/2001 a alteraçôes posteriores.

Parágrafo Unico - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos

de um Grupo de Natureza de Despesa,/ Modalidade de Aplicação para outro, dentro

de cada Projeto, Atividade ou Operaçôes Especiais, poderá ser feita por Decreto.
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Art. 21 - Durante a execuÇão orçamentái'ia de 2023, se o Poder Executivo Municipal

for autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais

no orçamento das Unidades Gestoras na forma de crédito especial, desde que se

enquadre nas prioridades para o exercicio de 2023.

A.rt. 22 - O controle de custos das açoes desenvolvidas pelo Poder Público Municipal,

obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3'd;a Lei Complementar no. 10112000.

Parágrafo Unico - Os custos serão apurados através de operaçÕes orçamentárias,

tomando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas

metas físicas realizadas e apuradas ao final do exercicio.

Art. 23 - Os programas priorizados por essa Lei e contemplados no Plano Plurianual,

que integrarem a Lei Orçamentária de 2023 serão objeto de avaliação permanente

pelos responsáveis, de modo a acorrrpanhar o cumprimento dos seus objetivos,

corrigir desvios e avaliar seus custos e r;umprimento das metas fÍsicas estabelecidas.

A.rt.24 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alualizar as contas contábeis

de receita, fontes de recursos e ou eleirentos de despesa para compatibilização de

possíveis alteraçÕes do plano de contas aplicado ao setor público - PCASP, de acordo

com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP.

Art. 25 - As obras em andamento e a conservaçáo do patrimônio público teráo

prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo

projetos programados com recursos ,je transferência voluntária e operações de

crédito.
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Art. 26 - O Poder Executivo promo\/e'.- n(\s meses de maio, setembro e fevereiro

audiência pública nas comissÕes de finanças ou equivalentes na Cámara Municipal,

demonstrando e avaliando o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre do

exercício de 2023.

CAPITULO V

DAS DTSPOSTÇOES SOBRE A DIVTDA PÚBLTCA MUNTCtPAL

Art. 27 - A Lei Orçamentária de 2023 poderá conter autorizaçáo para contratação de

Operaçôes de Credito para atendimento às Despesas de Capital, observado o limite

de endividamento, de até 50% das Receitas Correntes Líquidas apuradas até o final

do segundo mês anterior a assinatura do contrato.

Art.29 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente e

enquanto perdurar o excesso, o Poder E.xecutivo obterá resultado primário necessário

através da limitação de empenho e movimentação financeira.

Art. 30 - A Procuradoria Geral encanrinhará à Secretaria Municipal de Planejamento

e Finanças, até 15 de julho a relação dos débitos constantes de precatórios judiciários

a serem incluídos na proposta orçamentária de 2023, conforme disposto no art. 100,

§ 5o da Constituição Federal.

Parágrafo Único - O pagamento de Pn:rcatór-ios Municipais se dará na Íorma prevista

no texto constitucional ou de norma nrunicipal que posteriormente regulamente a

matéria.

CAPITULO VI
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DAS DrsposrÇôes souic: L,ESpESAS coM pESSoAL

Art. 31 - O Poder Executivo e Legislativrr lVlr:nicipal, mediante lei autorizativa, poderáo

em 2023, criar cargos e funçÕes. alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar

a remuneração de servidores, conce{]\ir vantagens, admitir pessoal aprovado em

concurso público ou caráter temporário na forma da lei, observados os limites e as

regras da Lei Complementar no. '10í/il0rJ0.

Parágrafo Unico - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão

estar previstos na lei orçamentária parr, ..10i2:r.

Art. 32 - Nos casos de necessidade lternporária, de excepcional interesse público,

devidamente justificado pela autoridade competente, a Administraçáo Municipal

poderá autorizar a realizaçáo de hores extras pelos servidores, quando as despesas

com pessoal náo excederern a 95oh 7,.t liinite estabelecido no arl.20, lll da Lei

Complementar no. 101/2000.

Art. 33 - O Executivo Municipal adctará as seguintes medidas para reduzir as

despesas com pessoal caso elas l-l tj'?perssem os limites estabelecidos na Lei

Complementar no. í 01/2000:

I

il

ilt

IV

eliminação das despesas com horas-extras;

eliminação de vantagens concedidas a servidores;

demissão de servidores admitidos enr caráter temporário;

exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão

CAPITULO VII

DAS DTSPOStÇÕES SOBRE ALTEr;lÂ.ÇÕES NA LEGTSLAÇÃO rntgUrÁRrA.
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Art. 34 - O Poder Executivo Municipa .rucrndo autorizado em lei, poderá conceder

ou ampliar benefÍcio de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento

econômico, a geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes

de classes menos favorecidas, devendo esses benefícios ser considerados no cálculo

do orçamento da receita a serem obje;.tcr Cíj estudos do seu impacto orçamentário e

financeiro no exercício em que iniciar srra vigência e nos dois subsequentes.

Art. 35 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos

custos para cobrança judicial ou protLsts er,m cartório sejam superiores ao crédito

tributário, poderâo ser cancelados, me{liante autaização em lei, não se constituindo

como renúncia de recêita.

Art. 36 - O ato que conceder ou ampllar incentivo, isenção ou benefício de natureza

tributária ou financeira constante do OrÇámento da Receita, somente entrará em vigor

após adoção de medidas de compensaçào

Art. 37 - Na estimativa das recertas corisiante do Projeto de Lei orçamentária Anual

seráo considerados os efeitos das prol.r iÍ;tas de alterações na Legislação Tributária.

Parágrafo Único - As alteraçÕes na Legislação Tributária Municipal deverão constituir

objetos de projetos de lei a serem envrados à Câmara Municipal, visando promover a

justiça fiscal e aumentar a capacidade cie in!,estimento do Município.

CAPIIULO VIII

DO REGIME DE EXECUÇÃO OBRIGATORIA DAS PROGRAMAÇOES

ORÇANíENTÁRIAS
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Art. 38 - A administração pública munrerrrai rem o dever de executar as programações

orçamentárias, por intermédio dos meio,i e das medidas necessários, com o propósito

de garantir a efetiva êntrega de bens e servir:os à sociedade.

§ ío O disposto no caput

l- subordina-se ao cunrprirnento dr, dispositivos constitucionais e legais que

estabeleçam metas fiscais ou lirnites de despesas e não impede o cancelamênto

necessário à abertura de créditos adicionais:

ll - não se aplica nas hipóteses de ;nipedimentos de ordem técnica devidamente

justificados; e

lll - aplica-se exclusivamente às despesas primárias discricionárias, no âmbito do

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

§ 20 Para fins do disposto no caput, errtende-se como programaçâo orçamentária o

detalhamento da despesa por função, subfunção, unidade orçamentária, programa,

ação e subtítulo.

§ 3o O dever de execução a que se referem o caput deste artigo e o § 10 do art. 165

da Constituição Federal corresponde à obrigação do gestor de adotar as medidas

necessárias para executar as dotaçÕes orçamentárias disponíveis, nos termos do

disposto no § 2o, referentes a despesa s primárias discricionárias, inclusive aquelas

resultantes de alteraçÕes orçamentária.,;, e corrpreende:

I - a realizaçáo do empenho até o término do exercício financeiro, exceto na hipótese

prevista no § 2o do art. 167 da Constituição Federal, em que deverá ser realizado até
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o término do exercício financeiro ,ir.lJSequente, observados os princípios da

legalidade, da eficiência, da eficácia, da efetividade e da economicidade; e

§ 4o O empenho abrangerá a totatidade ou a parcela da obra que possa ser executada

no exercício financeiro ou dentro do prazo de validade dos restos a pagar.

Art. 39 - Para fins do disposto no incisi. i!cc § 11 do art. 165 e no § 13 do art. í66 da

Constituiçâo Federal, entende-se comc, intpedimento de ordem técnica a situação ou

o evento de ordem fática ou legal que obsta ou suspende a execução da programação

orçamentária.

§ ío O dever de execução das programaçóes estabelecido no § 10 do art. í65 e no §
11 do art. 166 da Constituição Federal não irnpÕe a execução de despesa no caso de

impedimento de ordem técnic:i.

§ 20 São consideradas hipóteses de im;.'edimentos de ordem técnica, sem prejuízo de

outras posteriormente identificadas em ato do Poder Executivo municipal:

| - a ausência de projeto de engenharia aprovado pelo órgão setorial responsável pela

programação, nos casos em que for necessário;

ll - a ausência de licença ambiental prévia, nos casos em que for necessária;

lll - a não comprovaçáo, por parte dos E_s:ados, do Distrito Federal ou dos Municípios,

quando a cargo do ernpreendimeirto aprris a sua conclusão, da capacidade de aportar

recursos para sua operaÇão e sua manutenção;

Praça da lndepêndência, 341 - CEP. 296(ri]-0000 , AÍonso Ctáudio - ES. - Tet. 27 3735.4000

ll - a liquidação e o pagamento, admitida a inscrição em restos a pagar regulamentada

em ato do Poder Executivo municipal.
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lV - a não comprovaçáo de que os recursos orçamentários e financeiros sejam

suficientes para conclusão do projeto ou de etapa útil, com Íuncionalidade que permita

o imediato usufruto dos beneficios pela sociedade;

V - a incompatibilidade com a política pubiica aprovada no âmbito do órgão setorial

responsável pela progranlaçào,

Vl - a incompatibilidade do obleto da despesa com os atributos da ação orçamentária

e do respectivo subtítulo; e

Vll - os impedimentos cujo prazo para r;uo,:ração inviabilize o empenho dentro do

exercício financeiro.

Art. 40 - As justificativas para a ine>rer:ução das programações orçamentárias

primárias discricionárias serão elaboraoas pelos gestores responsáveis pela

execução das respectivas prollranraÇÕes, nos órgãos setoriais e nas unidades

orçamentárias, e comporáo os relatórios de prestação de contas anual do Poder

Executivo.

CÂPITULO IX

DAS PROGRAMAÇOES INCLUtDAS OU ACRESCTDAS pOR EMENDAS

AÍ1' 41 - Para fins do disposto nesta Lr:i e na Lei Orçamentária de 2023, entendem-

se como programações incluídas ou acrescidas por meio de emendas aquelas

referentes às despesas primárias discricionárias.

PraÇa da lndependência, 3zi I, - C EP. 29GS0-UC0C - Aíonso Cláudio - ES. - Tel, 27 3735.4000

w
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AÍt. 42 - E obrigatória a execuçáo orç,, rrt;;rtária e financeira, de forma equitativa e

observados os limites constitucionais, das programaçôes decorrentes de emendas

individuais e de emendas de bancada.

§ ío Considera-se equitativa a execuç.!o íjas programações que observe critérios

objetivos e imparciais, independentemen ie cie sua autoria.

§ 20 A obrigatoriedade de execução orçamentária e financeira de que trata o caput

compreende, cumulativamente, o empenfio, a liquidação e o pagamento, observado

o disposto no § 18 do art. 166 da Consi rr.,ição Federal.

§ 4o As programações orçamentárias previstas nos §§ 11 e 12 do art. 166 da

Constituição Federal não serão de exer:urpão obrigatória nos casos dos impedimentos

de ordem técnica, hipótese em que sr-, aplicará o disposto nos arts. 39 e 40.

Art.43. As emendas individuais e as ernendas de bancada somente poderão alocar

recursos para programação de naturez:i,liscricionária.

AÉ. 44 - Observado o disposto nesta SeÇáo, os procedimentos e os prazos referentes

às programaçÕes decorrentes de emendas serão definidos por ato próprio do Poder

Executivo municipal, no prazo de quarenta e cinco dias, contado da data de publicação

da Lei Orçamentária de 2023.

Praça da lndependênciâ, 34 l, - CEí,. 2SSJi-00C0 - AIonso Cláudio - ES. - Tel. 27 3735,4000

§ 30 Se for veriÍicado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no

não cumprimento da meta de resultaCo primário estabelecida nesta Lei, os montantes

de execuçâo obrigatória das progranr..,r;oe:; poderão ser reduzidos até a mesma

proporção da limitaçáo incidente sr)LrÍÊ o conjunto das despesas primárias

d iscricionárias.
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CAPÍ;ULO X

DAS PROGRAMAÇOES tNCLr..riDAS OU ACRESCTDAS pOR EMENDAS

INDIVIDUAIS E POR EMENDAS DE BANCADA, NOS TERMOS DO DISPOSTO

NOS §§ 90, 11 E 12 DC) At{'.t'. 166 DA CONST|TU|ÇÃO

Art.45. Em atendimento ao disposto no § 14 do art. 166 da Constituição Federal, com

o fim de viabilizar a execuÇão das prog;arr,açÕes incluídas por emendas individuais e

emendas de bancada de exec,rçãc. r-rLr ri,Jirlória, serão observados os seguintes

procedimentos e prazos:

| - Até 15 de Janeiro de 2C23, para r;re os autores de emendas individuais e de

emendas de bancada irrdiquenr benef ci.irr,r.rs e ordem de prioridade, por meio de oficio

da mesa diretora ao executiro rnunic,re,,

lll - até 05 de fevereiro de 2023, para que os beneficiários enviem o aceite ou recusa

por meio de ofício ao executi,ro municip,;1, ao qual deverá ser protocolado no setor de

protocolo da prefeitura municipal de Lk:;rsc tlláudio-ES.

lV - ate 25 de fevereiro de 2023, em caso de recusa ou perda de prazos por parte dos

beneficiários, para o rernanejanrentc ,:!as propostas a outros beneficiários com

indicação de ordem de prior.iclaJe e r..fício dos autores das emendas aos novos

beneficiários para que enviei'n o arce;t,.; r:ir rocusa por meio de ofício ao executivo

municipal, ao qual deverá ser prol-ocolado no setor de protocolo da prefeitura

municipal de Afonso Cláudio-ES.

PÍaçâ da lndeÍrcndênc,a, 34i , - CEF, 236üi,-1. júJ - 1íor rso Ciáudio - ES. - Tê1. 2? 3735.4000

ll - até 25 de janeiro de 2023. para divulgação dos programas por meio de publicação

em sítio eletrônico oficial da prefeitura e para dar ciência solicitando aceite das

emendas por meio de ofício clcs autoreu r.las emendas aos beneficiários;

(
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V - ate 15 de abril de 2023 para envlo ir.:,ii. ,lropostas e planos de trabalhos, ao qual

deverá ser protocolado pelcs beneíi,:;;;r r ios no setor de protocolo da prefeitura

municipal de Afonso Cláudio-ES.

Vll - ate 31 de agosto de 2023 para .l r, ts beneficiários encaminhem os ajustes

necessários quando houver, ao qLtal cl...r ,e.á ser protocolado, por meio de ofício no

setor de protocolo da prefeitura munrcipal de Afonso Cláudio-ES.

Vlll - ate 30 de setembro de 202j. par.r quÍl a comissâo de avaliação das propostas

e planos de trabalhos proceda a Íeê táli:e las propostas e planos de trabalhos,

protocoladas pelos beneficiárrios e <.,fi.;ii: ii.zern os mesmos com parecer relativo a
aprovaçáo ou rejeição por" impedimentos de ordem técnicas.

lX - ate 15 de outubro de 2C23 pari:r i:Lib ir:ação das aprovações ou rejeição por

impedimentos de ordem técnrcas d as propostas.

X - ate 30 de novembro de 2023, para convocação dos beneficiários para

formalização dos instrumentos cie parcr:'ia :a,ra recebimento dos recursos proveniente

das emendas.

Xl - ate 28 de dezembro de 2023. para llansferência dos recursos proveniente das

emendas aos beneficiários ou remanejamento conforme § 40 do artigo 42 da presente

lei.

Prâça da lndepêrrdericiii, 34 i, - ; E P. zJtioi,oaLC - Aíonso CIâudio - ES. - Tet, 27 3735.4000

ffi

Vl - ate 31 de julhode2023paraquear. -ritissão de avaliação das propostas e planos

de trabalhos realizem a anáiise das l:,ro::cstas e planos de trabalhos, protocoladas

pelos beneficiários e oficializern os Inosntos com parecer relativo a aprovaçáo ou

ajustes necessários.
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§ 1o - Caso haja necessidade de limitaçii.i o!, empenho e pagamento, em observância

ao disposto no § 18 do art. 166 da Corrstituição Federal, os valores incidirão na ordem

de prioridade definida pelos autores Cas emendas.

§ 20 - Na abertura de créditos adicionai,:, náo poderá haver redução do montante de

recursos orçamentários destinados na Lei Orçamentária e nos seus creditos

adicionais, por autor, relativos a açôes ir serviÇos públicos de saúde.

CAPiTULO XI

DAS DTSPCISTÇÕES FtNA|S

Art. 46 - O Projeto de Lei Orçarnentárii.r do lrlunicípio, relativo ao exercício financeiro

de 2O23, deverá assegurar a transparência rra elaboração e execução do orçamento.

Parágrafo Único - O princípio da transparência implica, além da observância do

princípio constitucional oa put:h;idarle. r'râ utilização dos meios disponíveis para

garantir o efetivo acesso dos munícipe: às iníormaçÕes relativas ao orçamento.

Àft.47 - Para assegurar a transparênci; e a participação da sociedade durante o

processo de elaboração da proposta orçamentária seráo promovidas audiências

públicas, nos termos do artigo,í3 Ca I r:. f;on rple!'nentar Federal no 101/2000.

Art.48 - O Poder Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara

Municipal até 30 de setembrc, ae 2022, qLie a apreciará e a devolverá para sanção até

o encerramento do periodo legislativc t,nr,.ai.

Praça da lndêpendência. 34í, - CEP. 29600,ú0C0 - Âforso Cláudio - ES. - Tel. 27 3735.4000

§ 1o - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto

no "caput" deste artigo.
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§ 2o - Se o projeto de lei orçamentária â, t,.ri rrão for encaminhada à sanção até o início

do exercício financeiro de 2023. fica o Exec;urtivo Municipal autorizado a executar a

proposta orçamentária na forrna origirral até a sanção da respectiva lei orçamentária

anual.

Art. 49 - Os créditos especiais e extraliüinários, abertos nos últimos quatro meses

do exercício de 2023 poderão ser reabeftos nos limites de seus saldos no exercício

subsequente, por Decreto do Executivo.

AÉ. 50 - Serão consideradas legais ár:, .,il:ipssas com multas e juros pelo eventual

atraso no pagamento de compromissos asÍiLrmidos, motivados por insuficiência de

caixa.

Art. 5í - Esta Lei entra em vigor na data oe sua publicação

Afonso Cláudio/Es, 08 de agosto de',?.C212

LUCIANO PIMENTA

PT{EFEITO

Praça da lndependência, 34í, - CEP. 29600-0000 - Afonso Cláudio- ES. - Tel. 27 3735.4000
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FONTE: Sistema de Ad de Públicas Unidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO . ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISGATS E PROVIDÊNCNS
LEI: LDO: 2023

Secrêtâriâ i/ De Financas, Emissáo: 2510712022 às 14:00:09

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS

Descrição Valor Descriçáo Valor
Demandas Judiciais 505.500,0c AbertLua de Cred. Adic. Suplcn por,Anulaçâo de DoÍação Orçarncntiiria 50i 500.00
Dívidas em Processo de Reconhecimento

Avais e Gârantias Côncêdidãs

Assunçáo de Passivos

Assistências Diversas

Passivos

505.500,00 su Bl'oTAl. 505.500,00

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

Descrição Valor Descriçâo Valor
FrustâÉo de Arrecadaçáo 350.000,0c Redução das Dcspesas c,' Rccursos provenicnte de lnrposo; §{ruricipais 350.000.00
Restituição de Tributos a Maior

Discrepáncia de Projeçôes

Outros Riscos Fiscais

strBTor.{L 350.000.00 SUB OTAL 350.000.00

TO',lÂt_ 855.500,00 TO',Lrt_ 855.500.00

LIiCÍANO RONCETTI PIMANTA

PREFETTO MtINTCIP,TI"

l: & l. l ;olthbilidtt,k l' tihl i<.o )ilvr rti t tt t I S l llc\.1. ['nduçôe.t dr *tliu«re LI])-1

\
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ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS ANUAIS
LEI: LDO: 2023

AMF - Demonstrativo '1 (LRF, ârt 4"*, § '1")

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Públicas, Unidade Responsável: SecretarÍa Municipal De Financas, Emissão: 25t}lt2}22, às 14:00:43

Nota: O cálculo das metas Íoi realizado considerando-se o uinte cenário macroeconômico:

ESPECTFICÂ,ÇÃO

2423 2024 2025
Valor

Corrente
(a)

Valor
Constante

% PIB
(a / PIB)
x 100

% RCL
(a / RCL)
x 100

Valor
Corrente

(b)

Valor
Constante

%PIB
(b i PrB)
x100

% RCL
(b / RCL)
x 100

Valor
Corrente

(c)

Valor
Constante

% PIB
(c / PIB)
x 100

% RCL
(c / RCL)
x 100

I Receitã Totâl

Receitas Primárias (l)

Receitas Primárias Correnles

lmpostos, Taxâs e Contribuiçóês de Melhodâ

Contribuiçóes

TransÍerências Correntes

Demais Receitas Primárias CorÍentes

Receitas Primárias de Capital

Despesa Tohl

Despesas Primárias (ll)

Despesas Primárias Correntes

Pessoal e Encãrgos Sociais

Outras Despesas Correntes

Despesas Primárias de Capilal

Pagâmento de RÊstos a Pagar dê Despesas Primárias

Resultado Pímário (lll) = (l- ll)

Juros. Encargos e VariaÉes MonetáÍias Ativos (lV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (V)

Resultado Nominal - (Vl) = (lll + (V - V))

Divida Pública Consolidada

Divida Consolidada Líquida

142172.141,05

114.585.4ô7,84

111.060.575.02

6.0.14.533,20

1.409.100,00

102.215.693 70

1.391.248.14

3,524.892,80

102.172.141.05

'103.822.822,31

98.203.1 33.98

51.177.028.12

47.02ô.'105,86

5.619.688 33

0,00

10.762.ô45.53

4S2.ô03,63

0,00

11.255.249,16

51-94't,87

(45.031.652,86)

s8.488.6ô4,98

114.454.47A,64

107.056.ô56,'10

5.826.ô17,70

1.358.299,00

98.53C,647,48

1.341.091,32

3.397.814,54

98.488.ô64.98

100.079.836,43

94.662.747,23

49.332.01 0,91

45.330.736,32

5.4,17.089,1S

0,00

10.374.634,21

474.I/r'..45

0,00

10.849.478,66]

so oas zsl
I

{4s.408.'t 86.68) |

0,073

0.082

0,079

0,004

0,001

0 073

0,001

0,003

0,073

a.074

0,070

0.036

0.034
l

cJ 0041

I

0,0001
I

0,0081

0,00c

0.00c

0 008

0,000

4,032

0,595

0 667

0 646

0 008

0 595

0.008

0.021

0,595

0 604

o.572

0.2s8

0,274

0 033

0.000

0.063

0,003

0,000

0 066

0.000

4,262

107.280.748,1t

'120.930.S98,8!

1 1 7.053.61 ô.7(

6.648.986.5i

1.550.01 0,0c

1 07.326.478,3ç

1.52A.M1,8a

3.877.382.08

107.280.748JA

109.294.947,85

'103.113.290,69

53.735.879,53

49.377.411,1e

6.1 81,657,16

0.00

1 1.636.050,99

522.012,O7

0,00

12.'1 58.063,06

50.733,1 2

(43.983.705,95)

99.858.151.8i

1 1 2.563.961,Sr

108.954.850 21

6.1 88.952,98

1.44?.767.1C

9S.S00.7í 8.15

1.422.411 .98

3.60S.,1 1 1,7!

99.358.151.87

101.?32.992,12

95.S79.034,67

50.017.973.53

45.961.061.14

5.753.957,45

0,00

10.830.969,84

485.894.83

0,0q

11.3'tô.864.67
I

47.222 SX

(40.940.538,41

a,o7Í

0,08,1

0.081

0.005

0,001

0 075

0.001

0,003

a,075

0 076

o.o72

0.037

0,034

0,004

0 00q

0.008
l

0,00q
I

0,00q
I

0.00d

o.ood

-o,oarl

0,604

0 681

0.659

0.037

0,00§

0,604

0.009

0,022

0,604

0,615

0,580

0.302

0,278

0,035

0.000

0 0651

o.ooal

o oool

0 0681

o.oool

-o,rrrl

1 12.644.785.5C

127.559.362 46

123.294.242.18

7.313.885.'17

1.705.011,0C

112.692.802,31

1.582.543.70

4.265.12A.28

1 12.ô44.785.50

'115.068.778.08

108.268.955 21

56.422.673,50

51.8/,6.281,71

6.799.822 87

0,00

1 2.490.584.38

540.595,70

0,00

13.031.180.08

50.743,02

(43.992.295,68)

101.305.371,37

114.7'18.568,8S

1 10.882.797,96

6.577.631,1 I
1.533.375,ô6

10r.348.554,55

1.423.236.56

3.835.770.S3

101.305.37'1 37

103.485.352,1ô

97.370.035,07

50.742.871,65

4ô.627. í63,é3

6.1 1 5.317,08

0.00

11.233.216,73

486.1 76,51

0.00

11.718.393,24

45.634,96

(39.563.800.77)

0.075

0,085

0 082

0,005

0.00r

0.075

0,001

0,003

0.075

0.077

o,o72

0,038

0.035

0.005

o,oo0

0,008

0.000

0,000

0,0091
l

0,0001
I

{,02e1

0 614

0.695

0.672

0,040

0 009

o.614

0.009

0,023

0 614

0.627

0.590

0,307

0 282

0.037

0.000

0,068

0.003

0.000

o,071

0,000

4,240
Receitâs PrimáÍias Advindas de PPP (Vll)

Despesas Primárias Advindas de PPP (Vlll)

lmpacto do Saldo das PPP (lX) = (Vll - Vlll)

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0.000

0,000

0,000

0,000

0.000

0.000

0,0c

0.0c

0,0c

0.0c

0,00

0,00

0,00(

0.00(

0,00c

0,000

0.000

0,000

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0.000

0,000

0,000

0.000

0,000

0,000

VARIAVEIS 2023 2024 2025
PIB real (crescimento o/o anual) 2,42 2,41 3,50
Taxa real de juro implÍcito sobre a divida lÍqulda do Governo (média o/o anual) 11,80 11,80 11,80
Câmbio (R$/U$$ - Final do Ano) 4,85 4,85 4,85
lnflaçáo Média (o/o anual) projetada com base em índice oficial de inflaÇáo 3,74 3,56 3,50
Projeçâo do PIB do Estado - R$ 1,00 140.304.000.000,00 143.700.000.000,00
Receita Corrente Líquida - RCL í 7.'t 82.000.000,00 1 7.768.000.000,00 't8.356.000.000,00

150.000.000.000,00

\
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ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS ANUAIS
LEI; LDO: 2023

Metodo de Cálculo dos Valorês Conslantes

I_UCiÂ\O ROlt(!rll PtIE]{IA
PliEÊElto irL\tclt.{l

2023 2024 2425

Valoí Conente / 1.0374 Valor Corrente / 1,0743 Valor CorÍenle / 1.í 11€

\
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LEt DE DTRETRTZES ORÇAMENTARTAS

AVALTAçÃ.Docu*p*t#-tà";ii.[=r'ff iitii§r"ExERcícroANrERroR
LEI: LDO: 2023

AMF - Demonstrativo 2 (LRF. art 4o, §2o , lnciso l)

Nota: PIB Estadual Previsto e Realizado para2A21

FONTE: Sistema de ode Públicas Unidade Secretaria De Emissáo: 2510712022 às 14:

RS 1.00

ESPECTFTCAÇÃO

Metas
Previstas em

2021

(a)

% PIB % RCL

Metas
Realizadas em

2021

(b)

% PIB % RCL

Variação

Valor (c) = (b-a)
o/o (cla)
x 100

Receita Total
Receitas Primárias (l)
Despesa Total
Despesas Primárias (ll)
Resultado Pnmário (lll) = (l - ll)
Resultado Nominãl
Divida Pública Consolidada
Dividâ Cênsolidada Líquida

89.877.500.00
89.413.100,00
89.877.500.00

104.447.108,71
(1 5.034.008.71 )

(14.569.608.71 )

1.093.380,05
(21.O47 .582.9A)

0,06€
0,065
0,066
0,076

-0,011
-0,01 1

0,001
-0.01 5

1 08,363
1 07,803
1 08,363
1 25,930
-1 8,126
-1 7,566

1,318
-25.377

1 05.992.831,57
1 05.061.364,04

91.755.488.85
90.879.442.97
14.181.921 .01

1 5.1 1 3.388,6(
87.320.87

(41 .848.321 .15\)

0,472
0,071
0,062
0,062
0,01 0
0,01 0
0,000

-0,028

127,793
126.670
'110,628

1 09,571
17,099
18,222

0,1 05
-50,456

16.1 í 5.331,57
í 5.648.264.04
1.877.988.85

(í 3.567.665.74)
29.215.929.78
29.682.997 31

(1.006.059.1 8)
(20.800.738.25)

'17,930

17.501

2.089
-1 2.990

-1 94.332
-203,732
-92.014
98.827

ESPECIFíCAÇÃO VALOR
Previsâo do PIB Estadual para 2021 1 36.976.000.000,00
valor efeÍivo (realizado) do PIB Estadu al para 2021 147.000.000.000,00

I UCi,{NO ROli.ltTTl pfl\.Íli}ü.^
PREF'ETTO T,{L]NICIPAL

D



PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO . ES
LEt DE DTRETRTZES ORÇAMENTARTAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERC|CIOS ANTERIORES

LEI: LDO: 2023
40 20 lnciso I

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes

u$i
VALORES A PREÇOS CCIRRENTE§

ESPECTFTCAÇÃO
202ú 2021 o//o 2022 ?023 a/a 2024 2025

Receila Total

Receilas Primárias (l)

Despesa Total

Despesas Primárias (ll)

Resultado Primário (lll) = (l - ll)

Resultado Nominâl

Dívida Pública Consolidada

Dívidâ Consolidada Líquida

84.714.408,00

93.800.408,00

84.714.408,0ü

80.517.507,25
'13.282.900,75

13.754.700,75

1. í64.407,98

(26.067.372,s9)

89.877.500,00

89.413.100,00

89.877.500,00

104.447.108,71

( 15.034.008,71)

(14.569.608,71)

1.093.380,05

(21 .047.582,90)

6,09

-4,68

6,0s

29,72

-213,18

-205,93

-6,10

-19,26

97.306.801,00

108.229.214,17

97.306.801,00

9s.699.801,00

12.529.413,17

12.993.433,17

49.539,22

(z',t .920.128,1O)

-8,20

3,02

6.05

5,30

-11,65

-14,03

-43,27

-47,62

102.172.141,05

114.585.467,84

1A2.172.141,05

103.822.822,31

10.762.ô45,53

11.255.249,16

51.941,87

(45.031.652,86)

5,00
E01

s.oo

8,49

-14J4

-13,38

4,85

105,44

107.280.748,10

120.930.998,84

107.280.748,10

10s.294.947,85

11.636.050,99

12.158.063,06

50.733,'12

(43.983.705,95)

5,00

5,54

5,00

5,27

ó,lz
8,02
aaà

-2,33

112.644.785,50

127.559.362,46

112.644.785,50

1 15.068.778,08

12.490.584,38

1 3.031 .180,08

50.743,02

(43.992.295,68)

5,00

5,48

5,00

5,28

7,34

7,18

0,02

0,02

VALORES A PREÇOS CONSTANTES
ESPECTFTCAÇÃO

2020 2021 2022 2023 2024 o/o 2025

Receita Total

Receitas Primárias (l)

Despesa Total

Despesas Primárias (ll)

Resultado Primário (lll) = (l - ll)
Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Líquida

89.072.456,01

98.625.876,19

89.072.456,01

84.659.649,89

13.966.226,30

14.462.297,58

1.224.349,78

(27.408.382,51)

92.061 .523,25

9'1.585.838,33

92.061.523,25

106.985.173,45

(í5.399.335,12)

(14.923.650,20)

1 .1 1 9.949,1 S

(21 .559.039,16)

2't,Bg

9,1 1

5,51

9,96

4,01

7,04

-s2,69

56,40

97.306.801,00

108.229.214,17

97.306.801,00

95.699.801,00

12.529.413,17

12.993.433,17

49.539,22

(21.920.128,10!-

-10,37

0,57

3,53

2,81

-13,75

-16,07

-44,õ1

-48,86

98.488.664,98

110.454.470,64

98.488.664,98

100"07s.836,43

14.374.634,21

10.849.478,66

50.069,28

(43.408.186,68)

1,22

2,06

1,22

4,58

-17,20

-'16,50

1,07

98,03

99.858.151 ,87

1 12.563.961 ,96

99.858.151,87

101.732.992,12

10.830.969,84

1 1 .316.864,67

47.222,97

(40.940.538,41)

1,39

1,91

í,39

1,65

4,40

4,31

-5,68

-5,68

101 .305.371 ,37

114.718.568,89

101 .305.371,37

103.485.352,1ô

11.233.216,73

11.719.393,24

45.634,96

(39.563.800,77)

1,45

1,91

1,45

1,72

3,71

3,56

-3,36

-3,36

íttotcrs DE TNFLAÇÂo

2020 2021 2022* 2023. 2024 2025
4,00 2,65 2,43 3,74 3,56 3,50

-lnflaçâo Média (% anual) projetada com base no IPCA, dlvulgado pelo IBGE.

FONTE: Sistema de de Públicas. Unidade De Financas, Emissão: 2510712022 às 14:0'l :54Secretaria

I,I.]CTANO RC.}NCETTI PIMENTÀ

PREFETTO MIiMCIPIIL

\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO . ES
LEI DE DTRETRTZES ORÇAMENTARTAS

ANEXOS DE METAS FISCAIS
EVoLUçÂo Do PATRtMoNTo r-íouloo

LEI: LDO:2023
AMF - Demonstrativo 4 atl.4" tnctso

FONTE: Sistema de de Públicas, Unidade Secretaria

R$1

De Financas Emissáo: 251A712022 , às 14

PREFEITU RA CONSOLIDADO
PATRIMÔNIO LiOUIDO 2021 2ú20 2019 %

Patrimônio/Capitâl

Reseruas

Resultado Acumuiad0

0,00

0,00

192.714.150,91

0.000

0.000

1 00.000

0,00

0,00

172.132.543,34

0,000

0,000

100,000

0,00

0.00

149.347.636,21

0.000

0.000

1 00.000

Total 192.714_150,91 1O0a/o 172.132.943,34 10Aa/o 149.347.636,21 1lla/'.

REGIME PREVIDENCIÁruO
PATruMÔNIO LíOUIDO 2021 2020 2019 Yo

Lucros ou Pre.juizos Â.cumulados

Pairimônio

Reservas

0,00

0,00

0.00

0.000

0,000

0,000

0,00

0.00

0,00

0,000

0,000

0,000

0,00

0,00

0,00

0.000

0.000

0.000

Total 0,00 1Aú.k 0,00 110o/c 0,00 100%

LUCIÂNO RONCEl-]] PTI!ÍEN,I A
PR EIrLillO |rll l].ilCÍPAI

p



PREFEITT]RA MTJNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO. ES
LEI DE DIRETRIZES oRÇÁ\ÁFNTÁntas

ANEXOS DE METAS FISCAIS

oRIGEI{ E ApLICÀcÃo oos RECuRSos oBTIDos colvl ALIEN,q,ÇÃo DE ATIt,'os
LEI: LDO:2023

AI,ÍF - Denronstrativo 5 art. 4". incisr: III

FONTE: Sistema de de Públicas" Unidade Secretaria

Rs1

De Financas, Emissâo: 2510712022 às 14:

Rl:{.tEI'r"\s Rr:,4 t,t z^D.rs
2421
(!)

2020

(b)
2019

(c)

0.0i

0.0(

0.0t

l 9,í6._ç 1

2.9.t6,5t 7t2.265.61

7 I 1.0-13.00

0.00

0,00

I l-r:-6.1

0,0r1

0.0c

r'l artl

0.0t1

ú,00

RECETTAS Df, (-'APIT.{L - ÀLu:NA(:Ão DÍ:.('r'ryos (r)

,{lienaçào de tsars N{irveis

Alienaçào de Bcns Imóvcis

,Alienaçào de Bens Irtângiveis

Itendrnrcntrrs du .\plicaçr)cs l'inarceir as

2A2t
(d)

7{170

(e)

:0t I
(BT}[,§PESA5 E Í[(UT..\I)AS

376.676.48

326.676,18

326.616.48

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

.t50.577,95

450.577,95

450.ji?.95

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

68.900.00

ó8.900,00

68.900.00

0,00

0.r.)0

0,00

0-C,0

0.00

APLIC.{ÇÁO DOS RECURSOS l}Á ALTENAÇÃO DE ATMS (U)

DU§PüS^S DÍt CÂPt',t'AL.

Investilrentos

ln ersôes Firanceiras

À»ortizaçâo de .Divida

DT:SPI]SAS (:ORR}:IiTES DOS RT:GIIlI[.§ DT] PRI]VIDÊNCIAS

Regime Ceral de Previdênçia Socjal

Regirne Prtprio de làtvidência de Servidores

101 9

14=11Íc_lto)

1011

(8)=({Ia-Ild)+llll,
202fr

(h)=(1lb-lle)+ llIí)SAI-DO FIN,{N('EIRO

-6890r).00-1309{2,28 192.787,69!'At.oR (ilÍ,

I -I ICTANÔ RONCETTI PTN,Í'N-T Â
PR§rhlr () vfl.lliÍcÍP-{L



PRET:})I:I'TJIIA NTUNICIIPÂT" DE A}'ONSü CLÁUI}ÍCI - ES

LEI DE DIRE'rRrzFrs oRÇAMHNTÁnras
ANEXOS DE \4EI],AS FISCAIS

ESTIIIIÂTIvA ti coMprNsaçÃo DÀ RENUCI.A. DA RtrcIiITA
LEI: LDO:2023

z\lv'ÍF - Demonstlalivo ? . art. 4" lnútsÚ Rti 1

RIINT.INCIA DIT RECt:il]Â PR§:\:IS1',\'fribufo lllodalidade sET'.OR/PROGRÀptl'nl:s rrt<-rt.tnto
?02J 10:4 20?5

Comprnsação

Imposto sohrc a Propriedarle Predial c
'lbritr:rial f.irbana - Prircipal

lssnçârl Àrt 31' l..ei 19f2,/2010 - lmposto sobre a

Itopriedadc Prcclial e 'lerrtorial l-lrbura -
Pdnciprl - Pessoas Físicas e Pessoas

Juridicars

I 500 00 I0ú0.0i) L5írt).00 (lonfiunr Prel,isfü no.\rt l,l, Incisrr l- dr L.ei
(iornpi;merta l0li:000, o \lonÍantc da Prcvisão dc

Ren(rrcia Será Consiclemdtr na Estinutiva tla [,ei
Orçrrnentáni erD ('alla F\('ÍciLr(, Fintnccir r'.

lnposto sollre a Propricdade Prcdial c

lrrritorial lirbaua - Principal
Reuissâo ^{rr 28" l,ci l9:1111010 - lÍrrp(rsto sobre a

Propnedade Prerlial c ltrritorial [-irbana -

Pmrurpal

t.54r0,00 2.íi0í1,0íJ 1.500,00 Conlirrmo Prc,rrsto no Alt. l,l. Inciso I, dn Lci
C<rmplemenLar 10 t12000. o \,Iontarne rla Pn rsào de

Renúncra Srrà (lousitlerado ru fisllnaiila rla [..oi
()rçrurrcruaria crn ('rrla Esrtciçr,.' lrnanucrri,

lmposto sohrc a Propriedrcir Predial r
'l'çr:ilorial l.irbana - L)iyrh -{tir,a

Iseuçdir tur 266' Lei 1932i2010 - Iuçosto sobre a

Propriediirle Prcrljcl e Jiritorial llbffi -
Ilivida Alrva - Pçssoas [:isicas e Psssoas

Jmidica-<

18.000,00 23.000.i.r0 :c.0ti0.(.10 Coufi:nrc PrevisLo no,{í. 14, Inciso i, da Lei
(-\»npleorentu l0 1i2000. o \lontnntc da PrevisiiD dc
Renimcia Seni lbnsiderado na listinativ» da l-er
( )rç{ucntúra enr ('ada Il.xcrcicro I:rnencciru

Irnposto sobre a Proprieclatle PrerJia.l e

lernttrial l,irüatu - Multas e Jruc's de
N,Iora da Dír'ida .{tiva

Remissâo Áí 269" Lei 193:/'2ülll - Lnposlo sohro â
Propliedade Predlal e'l'eüitorial l.lrbara -
l\lullas e Juirs ije l\lora tla l)irida.Atiru -

Pcssoas Físicas c Pessoas Juídicas

5.000.00 6.500,0r1 íi.000.0ü Cruliutr Preristo rro Àt. 1.4, Iuciso L da Lci
Conrplemeülar 101ii000, o \.[ontilltc da Prs,.isâo clc

Renúlcia Scrá (lcursiderado u Estínativa da I-ei
OrçMrcntáda cn) ('atla lircrciçio liinancru r'.

"L»postos sobre Trarsm. "Ínter Vir,os"
de Bens L»óveis s de Direilr:s Reais
sobre Lnóvcis - Divida Ati

Isenção Ârt 53" l,er 193?12(Jt0 - "LDpostos sobÍ€
liarstr "llter Vivos" dç Bens Irrróveis ç de

Dileitos l{eais sotrre lmór,eis - Divida Ativa
- Pçssoas Físicas e Pessoas Juridicas

15.0f)0,00 20.000.00 20.000.00 Confonne Previsto no Ârt. l4 llciso T, ü I ei
C'ompleDrotil l0l,2íl0ll, o \lonlante da Previsâo de

I{çoürcia §erá Corsidçrado m Estirmtiva da Lei
Orçü»enláJIô eru (:ada Exçrcictrr Frruurucirrr.

"lmpostos sobre 'fransm. "lnter Vrvos"
de Bens Imóvcis e cle Drreitos Rcais
sobrr Imovcis - ljivirla,4ti

lseuçâo Ârl 26ó'' 1,oi 1931i2A1$ J'Impostos sobre
'liansnr. "lnter V'ivos" de Beirs lnnveis e de

Dircitos Reais sobre lmôveis - fjívido ,.\tiva
- Pessoas Fisiças ç Pessoas Juildiças

7.500.ri0 9.0()0,00 10.rxi0.00 (lonfornn Previsto no At. l,l, Inciso l da l..ei

Coorpleme,rtar l0li:000, o llontante da Prcvisão dç
Renúncia Será Considçrado na Fjstimativa da [.ci
Orç,urentiria errr Cacla F.rercicio Finureiru.

Impostc sobre Scrv. dc Qrulquer
Natucza - TSSQN - l)ívida Ativa

lsenção Art 266'l.ei 1932/2010 - lmposlo sobre
Seru dc Qrulquer Naturçza - ISSQN -
Dír'ida Ativa
Pessoan !'ísicas ç Pcssoas Jrrídiças

t.750.00 2.ú00.00 2.000,00 Conforme Preristo no Arl. 14. Inciso l, da l.ci
(iomp.leurenÍar l0li'2000, e iúontafte da Prcvisâo de

Renircra Scrâ (lonsidcrado na Eslirnativa tla l.,c.i

Orçamerrtaria crn ('atla l-lxrcicio l-'inanecir,r

lmposlo sobrt Serv. de Qualqner
Natrreza - ISSQNi - Multas c Juos de

Mora da Dívida Àtiva

Remissão Alt 269" Lei 19.'t3l2010 - lmposto -qobre

Scrv. dc Qualqrer Natueza - ISSQN -
lrlultas e Juns dc Mora da Dir ida Atir a -
Pcssoas Í'isicas e Possoas Jlridica§

-§.000.0{l 6.500.00 6.000,00 Conforme Prelislo no Art. 14, lnciso I. da l-ei
L'omplcmcrÍar l0li?000, o Monlante da Previsão de
Rrnúrçia Será Lixrsidcrado na Estimativa da L.er
()rçamcntánc cm (.ada Excrcício F'imncciro.

Taxm dc lnspeção. Controle ç
Fiscalizaçâo - Dívida Ativa

Isenção Ârt ?(i6'' Í.ei 1932i2(it0 - Taxâs de
Inspeção, Cortrole e Iiscalüaçào - Dírida
Ativâ
Pessoas Fisicas e Pessoas Juídicas

4.500.u0 5.000,00 J 000.00 Conliunn frrevisto no 4,1. 1.1, Inciso L da l.ei
Complementar 101i2000, o \4ootilrl§ da Previsâo cle

Reuincia Será Ccursiderado ua Estimatira da Lei
Orçmeulária em Ca,ja l:rcrcicio Í'irwceLo.

Taxas de lnspeçào, Conhole e

Fisca.lizaçàc - N'Íultas e Juros rle \4ora
da Divida Atir.a

Renissão Ar.t 269' l-ei t9.12l20 10 -Taus de Inspeçào,
ConÍrole e Físcalização - Multas e Juros de
lvlora tla DÍr,ida Ativa - Pessoas l.isiças e
Pessoas Juidicas

5 000,00 6.500.íJ0 ô.000,00 Confome Previsto no Art. l.l. Iruiso I, da l..ei
C,'omplementar I 0 l/'2í)0t1. o \{ontaote da l\'evisão de

Renúrcia Será Considemdo na Estirmtiva da Lei
Clrçunetrtária em Cada Ercrciçro Iiruncerrtr

'iàns pela Prestaçào de Scwiços ern

Geral - Principal
lscoção Art 202" l,ej 1t).j?i2010 - 1àxas pela

Prestação de Serviços en Geral - Principol
Pessoas Fisicu e Pessocs Juridicas

7.ú00.00 l0 000,00 10.0íJ0,00 Conlhuru Previsto no Art I 4, Inciso l. da Lei
(lornplemertrr 10li2000, o \,lonÍante tia Previsâtr de

Reníurcia Sçrá Ctnsiderado na Estimatira dr l,ei
Orçmnlárir errr ("aJa Fseruicru Fürancçiru.

\



AMF'- Ilemunstralivo 7 (l.RF. art. 4', § 2o. rncrso V)

FONTE: Sistema de de

PREFEITURA MUNIC]IPAI. DE A}-ONSO CLÁUDIO . ES

r-Er DE DTRETRIZES OR(. Ar\,rENTÁntAS
AT"VEXOS DE MEI'AS [:lSCAlS

ASTINIATIVA f COMPENSAÇÃO DA RENUC;IA DA RECf,ITA
LEI: LDO: 2023

Secretaria M De Financas. Emissão: 2510712022, às 14:04:10Públicas. Unidade

REN I:INCIA DE RÍ;CEI'I'A PRT]VIS-T,\
Ilorlulidade SI]'I'OR,/PROGRÂ NlA/BT]N E FI('IÁRtO

202J ?015
Compensação'I'rihuto

Art 266' Lcj I932i2010 -'lhxm pela

Prcstaçâo dc Seruiços cm (icral - Dívida
r\tira

.-1 500.00 3.750,00 3.0ú0,00 Conlbmc Prc\ isro Do ..\rt. i{, Irciso l. da [.ci
(.-'onplcmentu 101i2000. u \,loúante da Prcvisão de

Reníurcia Será Ct»giderado na Estinntiva cla [.ei
OrçamenláÍrr em Cada Fxcrcicro Firancsjro

'laxas pcla Prcstação de Scrviços cm
Gcral - Dívida r\trva

lsrtção

ô.00rj,00lixas pela Prustâção de Scn iços rnr
Gcral - \'Íultas e -luos dc i\4ora da
Dír,ida -Ativa

Rurlussiio Art 2ó9' l..ci 1932.,?010 - 'l x Prcst clç §çn
\lrltrs e.luos de hlora da I)ir rda r\tira
Pessoas liisicas ç Pcssoas Jruídicas

5.000.00 6.50í1,00 Conlin'me Prcristo no.Art. l.l. hrciso l. r.la Lci
Complcmnlnr 10112000, o Montanle da Pro rsâo tlc
Rernhcia Será Considerado ru Eslutalira dar l.ei
Orçanrcnliria cm ('ada F.rrrciçr' Linaneeiro

Isetrçào Àt 2líi' Lei I933/20l0 - {-'orúibuição de
lv1çlhorias
Pessoas Fisiçirs e Pessoas Juridrcas

I 50,00 100.00 200.00 Coufonne Previsto no Aí. 14. Lrciso l. da Lei
CDmplen)enttr l0 li?t)00. o \lonlintc da Prerisào tle
Reniurcia Scrá Considerado na Ilstrnmtiva da l.,ei
()rqanrcntíra cm ( uda [ixcrciero lilranceiro.

Outras Cortribuiçties de lv{ellrcuia -

Principal

I 01.950,00 97.200.0()I'otal 80.400.00

LUCIANO RON('E'N I PNILNTA

PRETÊI'I'O NIUNICIPAL

7{t2,1

\



PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO - ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXOS DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÀO DAS DESPESAS OBRIGATóRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
LEI: LDO: 2023

AIVF - Demonstrativo 8 aÍt.4' 2" inciso

FôNÍE: Sistema dê Administra de Frn s PúblLcas Unidade R

R$r 00

sável: SecÍetaria Muni De Finâncâs. Eínissáo: 2510712022

EVENTOS Valor Previsto para 2023

Aumenlo Permanente da Receita
(-) Transfeíências Constituicjonâis
(-) TransÍerências ao FUNDEB

0,00
0,00
0,00

Saldo Final do Aumento Permanênte da Receitâ (l) 0.00
ReduÇáo Pêrmânente de Dêspesâ lll)
Mârgem Erura (lll) = (l) + (ll) 0,00
Sáldo Utilizâdo MaÍgem Bírltâ (lV)

Novas DOCC (Despesa Obrigâtóriâ dê Carater Continuado)
Novâs DOCC gêrâdâs PPP (Parceria Público-Privâdâ)

0,00
0,00
0,00

l\,,largêm Liquidá de Expansão de DOCC (V) = (lll - lV) 0.00

I (r('IANO lloticfl'n PtM[iiTA
PRTI'ETIO MlJN!CIPÂL

, às 14:

0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO . ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

TVIETODOLOGIA E MEMORIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS
v - MoNTANTE DA oívtoa PUBLTcA

LEI: LDO: 2023

I

Art. 4", §2", inciso ll da LRF 1n$)

ESPECTFTCAçÃO 2019 2020 )n) a 2022 2023 2024 2025

DÍVIDA CONSOLIDAOA (r)
Divida Mobiliária

Outras O{vidas

DEDUÇÔES ( II )

Ativo Disponivel

Havêres Financêiros

{-)RêstosâPagar

1.01 6.1 54.33

0,00

1.016.1 54,33

21.425.888,65

21.483.718,37

0,00

57.889,72

1.164.407,98

0.00

'1.1ô4.407,98

26.913.508,96

27.231.780 61

0.00

318.271,65

87.320,A7

0,00

87.320.87

40.598.786,81

41.935.642.O2

0,00

1.336.855.21

49.539,22

0,00

49.53§,22

42.948.643,64

42,950.484,55

0.00

1.840.9'1

51.94 1.87

0,00

51.941,87

45.03'1.652.86

45.033.583,05

0.00

1.930.19

50.733,12

0,00

50.733,12

43.983.705.95

43.985.591,23

0.00

1.885,38

50.743 02

0,00

50.743,O2

43.99?.295,68

43.994.1 8r,32

0,00

1.885,ô4

Dívida Consolidada Líquida -20.409.734,3? -25.749 100 98 r1C.51 1.465 94 42.a99 104 42 -44 979.710.99 -43.932.972 83 -43.941.552.6ô

FONTE: Sistema deAdministração de Finanças Públicas. Unidade Responsável: Secretaria Municipal De Financas, Emissáo: 2510712022, às 14:10:08

I-UCI,ANO ITONCIFT-TI PItr{iENT-\

PREFEITO MI,NI(:ÍPÁI,

\
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Parlarnento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA

AUTOGRAFO DE LEI N' 2.43312022.

uspÕr soBRE AS üTRETRIZES PARA
ELABoRAÇÃo n.q. LEr oRÇaurNrÁRrA rARA o
RxpncÍcro DE 2023,8 »Á ournAs pRovrnÊNcras.

a cÂM.q,RA MUNICIpAL DE AFoNso crÁuDlo, EsrADo Do nspÍruro sANTo, usando
das atribuições que lhes são conferidas por Lei, tendo aprovada a Lei Municipal n' 2.43312022, em 15
de JULHO de2022, resolve encaminhá-la ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para sanção e

promulgação.

A CÂMARA MUNICIPAL DE eFONSO CLÁUDIO

RESOLVE

para o exercício d" 

^l;1.,,?ff:ifr:":""x:y,:::'5;:**fJ:::,':lL";r'"'iil,Í:,1ili:lL:ã::';
metas estabelecidas nesta Lei. compreendendo:

I.

II.
III.
IV.
V.

VI.
VII.

VIII.
tx.

- a Estrutura dos Orçamentos;

- as Prioridades e Metas da Administração Pública Municipal;
- as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
- as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
- as Disposições sobre Despesas com Pessoal;

- as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária;
- do Regime de Execução Obrigatória das programações orçamentárias;
- as Programações incluídas ou acrescidas por Emendas;

- as Programações incluídas ou acrescidas por Emendas individuais, nos termos do Disposto nos

§§ 9" e I I do Art. 166 da Constituição Federal.

- as Disposições Gerais.X

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Legisrativo 
" 

u*""u,tÍ, 3;*3.:'tril:::"rr:?:;:ilT::.i'Ji::"r;:,*.:'3'Jt:;ff:x;: §:i,'"1':
será estruturado em conformidade com a Estrutura Organizacional estabelecida em cada Entidade da

Administração Municipal

Ladeira Ute Amélia Gastim Pádua, no 150 - Bairro São Tarcisio - Afonso CIáudio/ES - Cep: 29.600-000
site www.cmac.es.gov.br - Telefax (27) 3735-1234 ll e-mail: cmac@cmac.es.gov.br
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Parlarnento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA

uma das unidades â:1.,il;t.:::,?:'#:: ",il:,::'lí',1'.'Jti:'â::::*'ãHl:ffi'JH3:i::"i:Seguridade Social, desdobradas por função, subfunção, programa, projeto, atividade ou operações

especiais e, quanto a sua natureza,por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade
de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 4211999 e 16312001 e alterações

posteriores, as quais deverão conter os Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional

- STN.

Parágrafo Único - Na indicação por categoria econômica e grupo de natureza da

despesa, a que se refere o caput deste artigo, será obedecida a seguinte classificação, de acordo com a
Portaria Interministerial n.o 163, de 04 de maio de 2001 da Secretaria do Tesouro Nacional e suas

alterações:

CATEGORIAS ECONÔMICAS
3 - Despesas Correntes
4 - Despesas de Capital

GRUPOS DE NATUREZA DA DESPESA
I - Pessoal e Encargos Sociais
2 - Juros e Encargos da Dívida
3 - Outras Despesas Correntes
4 - Investimentos
5 - Inversões Financeiras
6 - Amortização da Dívida

CAPÍTULO III

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PUNIICA MUNICIPAL

nnanceiro de 2023,â.Í; i.;"â:$i:fffi.;jl:.Í: $?"#f,'J.":TX'"?iyffi'X"l#;:ffi:[,,:l:
com os objetivos e norrnas estabelecidas nesta Lei.

§ 1' - Os recursos estimados na lei Orçamentária para 2023 seráo destinados,

preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual não se

constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.

§ 2" - Na elaboração da proposta orçamentária para 2023, o Poder Executivo poderá

aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada

à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.

,0,, de 04 de *","o0:'';;ú:IH}:J'il:lilXX':::HiT'i:,;XTl-.:í,,1â"1i':"#':i'ffi1ili;
montante da dívida pública para o exercício de 2023, estão identificados nos demonstrativos desta Lei,

em conformidade com a Portaria STN no. 924, de 8 de julho de202l.

Ladeira Ute Amélia Gastim Pádua, no 150 - Bairro São Tarcísio - Afonso Cláudio/ES - Cep: 29.600-000

site www.cmac.es.gov.br - Telefax (27) 3735]1234ll e-mail: cmac@cmac.es.gov.br
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Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORNÊE

capÍruro ry

DAS DTRETRTzES pARA A ELABonaÇÃo Do oRÇAMENTo Do MUNIcÍpro

Art. 6o - Para fins de consolidação do Projeto de Lei Orçamentária, a proposta do

Poder Legislativo para2023 será elaborada de acordo com os parâmetros e diretrizes estabelecidas nesta

Lei e em consonância com os limites fixados nas Emendas Constitucionais Federais no.25, de 14 de

fevereiro de 2000 e no. 58, de 23 de setembro de2009, devendo ser encaminhada até l0 de setembro de

2022 à Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças.

Art. 7o - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para2023 deverão

observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do

período, o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos

últimos três exercícios e a projeção para os dois subsequentes.

Parágrafo Único - Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento da Proposta

Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocará á disposição da Câmara
Municipal e do Ministério Público, os estudos e as estimativas de receitas para exercícios subsequentes

e as respectivas memórias de cálculo.

ao princípio 0",,"",i"["t;;""3J,flff;:l"'ffi:;i:J::H,iT:.;':rode 
2023 obedecerá entre outros'

poderá aretar o .uffi:,;)1,'l1Lli';"0:.il0,fiãli?;Jilil?i""flff,""TffÍJr,'Hr1ffii:':
Executivo, de forma proporcional as suas dotações e observadas à fonte de recursos, adotarão o

mecanismo de limitação de empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários.

§ 1' - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para

implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira, será

considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em cada

fonte de recursos.

§ 2'- Não serão objetos de limitação de empenho as despesas relativas a obrigações

constitucionais e legais do Município, inclusive aquelas destinadas ao pagamento dos encargos da dívida
pública.

púbricas do Municípâirl3,;:""*::'1ffi1ff::"T'.:X;"'ã:3ff1.f 
aretar o equilíbrio das contas

Parágrafo Único - Os riscos fiscais, caso se concretizem serão atendidos com

recursos constantes do Artigo 43 da Lei Federal n".4.320,1964.

Reserva a. contingcf;"Tu,ll;?,r:lr[:T:,i""ü,"r"*:ffi ff,?3"ffÍãT*'"":lTdffi:";#11;
e25o/o (vinte e cinco por cento) do total do orçamento da despesa de cada Entidade parua abertura de

Créditos Adicionais Suplementares

Ladeira Ute Amélia Gastim Pádua, no 150 - Bairro São Tarcísio - Afonso Cláudio/ES - Cep: 29.600-000

site www.cmac.es.gov.br - Telefax (2713735-1234 ll e-mail: cmac@cmac.es.gov.br
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Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA

§ 1'- Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de

passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário
positivo ser for o caso, e também para abertura de Créditos Adicionais Suplementares, conforme disposto
no art. 5o da Portaria MPO n". 4211999 e art. 8o da Portaria lnterministerial 16312001 e alterações
posteriores.

§ 2" - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes

não se concretizem até o dia 3l de outubro de 2023, poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder

Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que se tornaram

insuficientes.

§ 3" - Não serão computados no limite de que trata o caput deste artigo, quando o

crédito se destinar a:

a) - Abertura de créditos adicionais suplementares para cobertura de despesas a

serem financiadas com recursos de convênios/programas, conforme Parecer

consulta TCEES n'. 02812004.

b) - Atender à insuficiência de dotações do grupo Pessoal e Encargos Sociais,

mediante a utilização de recursos oriundos de anulação de dotações orçamentárias;

a ut.ização 0....u.,'J*tJ;::i#:lã:H:lj;'t'*'::ffi3:::.ffi:',iffi::'"nçasjudiciais'mediante

vigenre, conforme ,"il;âl,Tder 
as Emendas Impositivas' propostas pelos Vereadores para o exercício

e) - Incorporação no orçamento vigente, da diferença positiva entre o ativo

financeiro e o passivo financeiro constante do balanço patrimonial do exercício anterior, conjugando-se,

ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas.

f) - Lrcorporação no orçamento vigente do saldo positivo das diferenças

acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do

exercício.

Art.12 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá por ato próprio até

30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, as metas mensais de arrecadaçáo, a programação

financeira e o cronograma mensal de desembolso, nos termos dos arts. 8o e l3 da Lei Complementar no.

r 01/2000.

dotações vincuradasât,1i;.3'.:;:i::"J;fi1'J:1T:i#:;::3Í:,xi:iJ,ff:'H'JJ:'üã::11',.ãi[
alienação de bens e outras extraordinárias, só serão executadas e utilizados a qualquer título, se ocorrer

ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou

garantido.

orçamenráriaAnuartl"',kffi ;::T:'f,'"x:;tH#lçãosuperior
a l2 meses só constarão da Lei

Ladeira Ute Amélia Gastim Pádua, no 150 - Bairro São Tarcísio - Afonso Cláudio/ES - Cep: 29.600-000
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^

Art. 15 - Conforme Previsto no Art. 14, Inciso I, da Lei Complementar l0l/2000,
o montante da previsão de renúncia de receita constante do anexo próprio desta lei, será considerado na

estimativa da Lei Orçamentária em cada Exercício Financeiro.

Art. 16 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas

beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de

cooperação técnica e dependerá de autorização em lei específica.

Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal
deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida
pelo serviço de contabilidade municipal.

pera Administração ,ü*,il;i*X,,ii:"hT#3'.:ffLli;.:::T:.::'::tj:,i"J:T:"XH::':.::XH:H
lei orçamentária.

orçamentário-rnun.â.T; It","*ruoirflT'.xfi:l'ff..1#::'::i:J;",1"" fil'Tá:ff",l". ,"Tt:
Complementar no. l0l/2000 deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua

dispensa/inexi gibilidade.

n", 0, /2 0 0 0 são . J*ffisffi::'rffi: ; I ffi iflT,§ Hf:,X ;:.:l- lf;,u ;; :i l,'# :#: Uf X
aperfeiçoamento da ação govemamental qus acarrete aumento da despesa, cujo montante não ultrapasse

os limites previstos nos incisos I e II do artigo 75 daLei Federaln'. 14.133 de lo de abril de2020.

a preços correntes. 
Art' 19 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas paru2023

Art. 20 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto,

Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa/

Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a Portaria

STN I 6312001a alterações posteriores.

Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos

de um Grupo de Natureza de Despesa/ Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada Projeto,

Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto.

Municipar ro. uuto.il#o;:.,"il:ffi lJ,:::1K""$',:[fi:ffi,ii"ítÍ3; ffi;;1":J#':ii1:
orçamento das Unidades Gestoras na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades

para o exercício de 2023.

t*t. 22 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público

Municipal, obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3" da Lei Complementar n". 101/2000.

Parágrafo Único - Os custos

tomando-se por base as metas fiscais previstas nas
serão apurados através de operações orçamentárias,
planilhas das despesas e nas metas fisicas realizadas

Ladeira Ute Amélia Gastim Pádua, no 150 - Bairro São Tarcísio - Afonso Cláudio/ES - Cep: 29.600-000
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^

e apuradas ao final do exercício.

Art. 23 - Os programas priorizados por essa Lei e contemplados no Plano

Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentária de 2023 serão objeto de avaliação permanente pelos
responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, conigir desvios e avaliar seus

custos e cumprimento das metas fisicas estabelecidas.

contábeis a"....i,u,1Íi"1t ;.*:J,:"i;:-T".'"1:l:.Y::;::'J[:'::ffif,,ii:;1lfã]§l:1:
alterações do plano de contas aplicado ao setor público - PCASP, de acordo com o Manual {e
Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP.

prioridade,ou,. p,o;â::í',**;::1Ufr::S:#il:"":,il:ffiil3,oJ"1*"rfi:l[T.l-iJ]Ii:J::il
recursos de transferência voluntária e operações de crédito.

audiência púbrica ""tl';3Í,"?,t".1',t#X':I"&T,ffi§[,T Uffi.:"n}frH:fT:ffiH::1':
avaliando o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre do exercício de 2023.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇOES SOBRE A DÍVIDA PUBLICA MUNICIPAL

Art.27 - A Lei Orçamentária de 2023 poderá conter autorização para contratação

de Operações de Crédito para atendimento às Despesas de Capital, observado o limite de endividamento,

de até 50% das Receitas Correntes Líquidas apuradas até o final do segundo mês anterior a assinatura

do contrato.

Art. 28 - A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em lei
específica, conforme artigo 32, § I 

o, I da Lei Complementar no. I 01/2000.

AÍt.29 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente

e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário através da

limitação de empenho e movimentação financeira.

pranejamento. pinuf;çT,, i,? ; * jl;"iT:ffi?" ffJiJ'[3::11ffi*3.3Hffi:'#,1]',iJ'"1i",':
serem incluídos na proposta orçamentária de 2023, conforme disposto no art. 100, § 5o da Constituição
Federal.

Parágrafo Único - O pagamento de Precatórios Municipais se dará na forma
prevista no texto constitucional ou de noÍrna municipal que posteriormente regulamente a matéria.
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CAPÍTULO VI

DAS DrSpOSrÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

po derão em zoz3, â#;'.:": :"i,h3::: :1';:": l'"1,'flil: H:'"'.'ff l;::*H :l "Jiil:'"lln
remuneração de servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou

caráter temporário na forma da lei, observados os limites e as regras da Lei Complementar no. l0l /2000.

Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão

estar previstos na lei orçamentária para 2023.

devidament. ;u,tin.la'J i3;):;rff: :ffi::::'[:Tlili,l,fili;ff ff::i"'J'',r[ff'::,::'"*";
realizaçáo de horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal não excederem a 95oÁ do

limite estabelecido no art. 20, III da Lei Complementar no. l0l/2000.

despesas"o,no.,,ouL'J,i3,;S,.ffi:lJil:Y'Hi:'x:1,:Í:f:lr::ff?:i3;#i3ffi,iff: 

"'r'üilâ:I. - eliminação das despesas com horas-extras;

II. - eliminação de vantagens concedidas a servidores;

III. - demissão de servidores admitidos em caráter temporário;

IV. - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇOES SOBRE ALTERAÇONS NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA.

Art. 34 - O Poder Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder

ou ampliar benefício de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração

de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, devendo

esses benefícios ser considerados no cálculo do orçamento da receita a serem objeto de estudos do seu

impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes.

cusros para cobran,,i,liii,i,;,T.:l3;::f::*"i"",:ilJT,1i3Íãl3i;H[H::XtHlfr llll]"".".i
cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita.

tributária o, onun""f;X.i.',;3;T"'âffi""""1:';Jft11[t l"1llill]lii?lã:f]'"r:.T:'tif#:"ã:
medidas de compensação.

serão considerados "*i;i,:;)"1"o.#;*Í::ffiTã::",Ti:;1,.fl;:"+'fi*leiorçamentáriaAnuar
parágrafo único - As alterações na Legislação Tributária Municipal
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constituir objetos de projetos de lei a serem enviados à Câmara Municipal, visando promover a justiça
fiscal e aumentar a capacidade de investimento do Município.

CAPÍTULO VIII

DO REGIME DE EXECUÇÃO OBRIGATORIA DAS PROGRAMAÇÔES
ORÇAMENTÁRIAS

Art. 38 - A administração pública municipal tem o dever de executar as

programações orçamentárias, por intermédio dos meios e das medidas necessários, com o propósito de

garantir a efetiva entrega de bens e serviços à sociedade.

§ 1'O disposto no caput:

I - subordina-se ao cumprimento de dispositivos constitucionais e legais que estabeleçam metas fiscais

ou limites de despesas e não impede o cancelamento necessário à abertura de créditos adicionais;

II - não se aplica nas hipóteses de impedimentos de ordem técnica devidamente justificados; e

III - aplica-se exclusivamente às despesas primárias discricionárias, no âmbito do Orçamento Fiscal e
da Seguridade Social.

§ 2' Para fins do disposto no caput, entende-se como programação orçamentária o detalhamento da

despesa por função, subfunção, unidade orçamentária, programa, ação e subtítulo.

§ 3' O dever de execução a que se referem o caput deste artigo e o l0 do art. 1

Constituição Federal corresponde à obrigação do gestor de adotar as medidas necessárias para executar

as dotações orçamentárias disponíveis, nos termos do disposto no § 2o, referentes a despesas primárias

discricionárias, inclusive aquelas resultantes de alterações orçamentárias, e compreende:

| - arealização do empenho até o término do exercício Íinanceiro, exceto na hipótese prevista no § 2' do

art. 167 da C'onstituição Federal.em que deverá ser realizado até o término do exercício financeiro

subsequente, observados os princípios da legalidade, da eficiência, da eficácia, da efetividade e da

economicidade; e

II - a liquidação e o pagamento, admitida a inscrição em restos a pagar regulamentada em ato do Poder

Executivo municipal.

§ 4'O empenho abrangerâ a totalidade ou a parcela da obra que possa ser executada no exercício

financeiro ou dentro do prazo de validade dos restos a pagar.

Art. 39 - Para fins do disposto no t-Uciso II do § l l do art. ffi e no § l3 do art. 166

da Clonstituição Federal. entende-se como impedimento de ordem técnica a situação ou o evento de

ordem fática ou legal que obsta ou suspende a execução da programação orçamentária.

§ 1" O dever de execução das programaçóes estabelecido no § 10 do art. 165 e no § I I do art. 166 da

ConstituiÇão Federal não impõe a execução de despesa no caso de impedimento de ordem tecnica.
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§ 2' São consideradas hipóteses de impedimentos de ordem técnica, sem prejuízo de outras
posteriormente identificadas em ato do Poder Executivo municipal:

I - a ausência de projeto de engenharia aprovado pelo órgão setorial responsável pela programação, nos

casos em que for necessário;

II - a ausência de licença ambiental prévia, nos casos em que for necessária;

III - a não comprovação, por parte dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, quando a cargo

do empreendimento após a sua conclusão, da capacidade de aportar recursos para sua operação e sua

manutenção;

IV - a não comprovação de que os recursos orçamentários e financeiros sejam suficientes para conclusão

do projeto ou de etapa útil, com funcionalidade que permita o imediato usufruto dos benefícios pela

sociedade;

V - a incompatibilidade com a política pública aprovada no âmbito do órgão setorial responsável pela

programação;

VI - a incompatibilidade do objeto da despesa com os atributos da ação orçamentária e do respectivo

subtítulo; e

VII - os impedimentos cujo ?razo para superação inviabilize o empenho dentro do exercício financeiro.

primárias ai,".i.ion*ilt, .t"Xr; âliJl.T:1'J:: !::?":.:'.§""1t?Xi[3,T:ffiff'Jjtffilil'T::
programações, nos órgãos setoriais e nas unidades orçamentárias, e comporão os relatórios de prestação

de contas anual do Poder Executivo.

CAPÍTULO Ix

DAS PROGRAMAÇOES INCLUÍ»AS OU ACRESCIDAS POR EMENDAS

Art. 41 - Para fins do disposto nesta Lei e na Lei Orçamentária de 2023, entendem-

se como programaçóes incluídas ou acrescidas por meio de emendas aquelas referentes às despesas

primárias discricionárias.

Art.42 - É obrigatória a execução orçamentária e financeira, de forma equitativa e

observados os limites constitucionais, Cas programações decorrentes de emendas individuais e de

emendas de bancada.

§ 1'Considera-se equitativa a execução das programações que observe critérios objetivos e imparciais,

independentemente de sua autoria.
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§ 2' A obrigatoriedade de execução orçamentária e financeira de que trata o caput compreende,
cumulativamente, o empenho, a liquidação e o pagamento, observado o disposto no § l8 do art. 166 da

Constituição Federal.

§ 3'Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no não cumprimento da

meta de resultado primário estabelecida nesta Lei, os montantes de execução obrigatória das

programações poderão ser reduzidos até a mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto das

despesas primárias discricionárias.

§ 4' As programações orçamentárias previstas nos §§ I I e 12 do art. 166 da Constituição Federal não

serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica, hipótese em que se aplicará
o disposto nos arts. 39 e 40.

recursos para prosra#l;l';âTffifã:#.iilx}il;.'u'"*'ndas 
de bancada somente poderão aiocar

referenres u, o.o*u,,âf!.li;33;..":"â:"J.ffi"",'.':rff:r",t:1T;.T#:ffl,fi'Jrffi;:.:ffJ:
municipal, no prazo de quarenta e cinco dias, contado da data de publicação da Lei Orçamentária de

2023.

CAPÍTULO X

DAS PROGRAMAÇOES INCLUÍNAS OU ACRESCIDAS POR EMENDAS INDIVIDUAIS E
poR EMENDAS DE BANCADA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NOS §§ 9" 11 E 12 DO ART.

166 DA CONSTITUIÇÃO

Art. 45. Em atendimento ao disposto no § 14 do art. 166 da Constituição

Federal, com o fim de viabilizar a execução das programações incluídas por emendas individuais e

emendas de bancada de execução obrigatória, serão observados os seguintes procedimentos e

prazos:

I - Até 1 5 de Janei ro de 2023 , para que os autores de emendas individuais e de

emendas de bancada indiquem beneficiários e ordem de prioridade, por meio de ofício da mesa

diretora ao executivo municipal;

II - até 25 de janeiro de2023, para divulgação dos programas por meio de publicação em sítio eletrônico

oficial da prefeitura e para dar ciência solicitando aceite das emendas por meio de ofício dos autores das

emendas aos beneficiários;

III - até 05 de fevereiro de 2023, para que os beneficiários enviem o aceite ou recusa por meio de oficio
ao executivo municipal, ao qual deverá ser protocolado no setor de protocolo da prefeitura municipal de

Afonso Cláudio-ES.

IV - até 25 de fevereiro de ?023, em caso de recusa ou perda de prazos por parte dos beneficiários,

o remanejamento das propostas a oLltros beneficiários com indicação de ordem de prioridade e ofício
dos autores das emendas aos novos beneficiários para que enviem o aceite ou recusa por meio de ofício
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ao executivo municipal, ao qual deverá ser protocolado no setor de protocolo da prefeitura municipal de

Afonso Cláudio-ES.

V - até 1 5 de abril de 2023 para envio das propostas e planos de trabalhos, ao qual deverá ser protocolado
pelos beneficiários no setor de protocolo da prefeitura municipal de Afonso Cláudio-ES.

VI - até 3l de julho de 2023 para que a comissão de avaliação das propostas e planos de trabalhos
realizem a análise das propostas e planos de trabalhos, protocoladas pelos beneficiários e oficializem os

mesmos com parecer relativo a aprovação ou ajustes necessários.

VII - até 3l de agosto de2023, para que os beneficiários encaminhem os ajustes necessários quando

houver, ao qual deverá ser protocolado, por meio de ofício no setor de protocolo da prefeitura municipal
de Afonso Cláudio-ES.

\4II - até 30 de setembro de2023, para que a comissão de avaliação das propostas e planos de trabalhos
proceda a reanálise das propostas e planos de trabalhos, protocoladas pelos beneficiários e oficializem
os mesmos com parecer relativo a aprovação ou rejeição por impedimentos de ordem técnicas.

IX - até l5 de outubrc de 2023, para publicação das aprovações ou rejeição por impedimentos de ordem
técnicas das propostas.

X - até 30 de novembro de 2023, para convocação dos beneficiários para formalização dos instrumentos

de parceria para recebimento dos recursos proveniente das emendas.

XI - até 28 de dezembro de 2023, para transferência dos recursos proveniente das emendas aos

beneficiários ou remanejamento conforme § 4" do artigo 42 da presente lei.

§ 1' - Caso haja necessidade de limitação de empenho e pagamento, em observância ao disposto no §
I 8 do art. 166 da Constituição Federal. os valores incidirão na ordem de prioridade definida pelos autores

das emendas.

§ 2' - Na abertura de créditos adicionais, não poderá haver redução do montante de recursos

orçamentários destinados na Lei Orçamentária e nos seus créditos adicionais, por autor, relativos a ações

e serviços públicos de saúde.

CAPÍTULO XI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 46 - O Projeto de Lei Orçamentária do Município, relativo ao exercício

financeiro de2023, deverá assegurar a transparência na elaboração e execução do orçamento.

Parágrafo Único - O princípio da transparência implica, além da observância do

princípio constitucional da publicidade, na utilização dos meios disponíveis para garantir o efetivo
acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento

Art.47 - Para assegurar a transparência e a participação da sociedade durante o
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processo de elaboração da proposta orçamentária serão promovidas audiências públicas, nos termos do

artigo 48 da Lei Complementar Federal n" l0l/2000.

Municiparaté 30 r. âiJ;t'.; ?"\31;',;f:'j,I:#Ilfloãf:I,'#;#"X"""ü"";fT::Hf"*ffiX:
período legislativo anual.

§ 1'- A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto
no "caput" deste artigo.

§ 2' - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhada à sanção até o
início do exercício financeiro de 2023, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta

orçamentária na forma original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual.

do exercíci o dezozlfi#.*i:::::ilff:xT:","x,ã'T::*il:,il1:T":ffi1:T;,:lT::üT::
Decreto do Executivo.

atraso no pasamen,"tÍ;i,lr,*11":"*:*',ffi [:?§"ã":";i:iffJ':#,:I]':::i'H'pero 
eventuar

Art. 5l - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário "Monsenhor Paulo de Tarso de Rautenstrauch"
Afonso Cláudio/ES, l5 de julho de2022.

COSTA
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ARF art 40

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Públicas, Unidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO. ES
LEt DE DTRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATTVO DE RISCOS FISCAIS E PROVDÊNCIAS
LEI: LDO:2023

25107 12022, às 14:00:09

R$ 1,00

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS

Descrição Valor Descrição Valor

Demandas Judiciais 505.500,00 Abertua de Créd. Adic. Suplem. por Anulação de Dotação Orçamentâia 505.500,00

Dívidas em Processo de Reconhecimento

Avais e GaÍantias Concedidas

Assunção de Passivos

Assistências Diversas

Outros Passivos Contingentes

SUBTOTAL 505.500.00 SUBTO'I'AL 505.500,00

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVTDÊNCIAS

Descrição Valor Descrição Valor

Frustação de Arrecadação 350.000,0c Redução das Despesas c/ Recusos proveniente de lmpostos Municipais 350.000.00

Restituição de Tributos a Maior

Discrepância de ProjeÇóes

Outros Riscos Fiscais

SUBTOTAL 350.000,00 SUBTOTAL 350.000,00

TOTÀL 855.500,00 TO'IÀ1. 855.500,00

L&1. ( ontabilidade Púhlica l!:letônk:o f Sf Page 1 of I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO - ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS ANUAIS

LEI: LDO:2023
AMF - Demonstrativo í (LRF, art 4o_, § 1o)

FONTE: Sistema de Administrafro de Finanças Públicas, Unidade Responsável: Secretaria Municipal De Financas, Emissão: 2510712022, às 14:00:43

24252023 2024
% PIB

(b / PrB)
x 100

o/o RCL
(b / RCL)

x 100

Valor
Corrente

(c)

Valor
Constante

% PIB
(c / PIB)
x 100

% RCL
(c / RCL)
x 100

Valor
Corrente

(a)

Valor
Constante

% PIB
(a / PIB)
x 100

% RGL
(a / RCL)

x 100

Valor
Corrente

(b)

Valor
ConstanteESPECTFTCAÇÃO

0,075

0.085

0,082

0,005

0,001

0,075

0,001

0,003

0.075

o,o77

o,o72

0,038

0.035

0.005

0,000

0,008

0,000

0,000

0,009

0,000

-0,029

0,0091

o,urol

0,0oel

0,0231

0,614]

0,627

0,590

0.307

o,282

0,037

0,000

0,068

0,003

0,000

0,071

0,000

-0,240

o.or+l

:,il1

107.280.748,10

120.930.998.84

't 17.053.616,76

ô.648.98ô.52

Í.550.010.00

107.326.478,39

1.528.141,85

3.877.382,08

107.280.748,Í0

í09.294.947,85

103.t 13.290,6S

53.735.879,53

49.377.411,',1Í

6.1 81.657.16

0,0c

1 t.636.050,9(

522.012,07

0.0(

12.1 58.063,06

50.733,'1i

(43.983.70s,9s,

gg.esa.lsr,ezl

, ''r.rur.nur.rJ

',oa.r*.ruo,r,l

o.rao.ssz,sel

t.alzlet :tol

nn.*o.r,r.rul
I

1.422.411s\

s.oos.r t t,z{

99.858.1 51 ,87

101.732.992,12

9s.979.034,67

s0.01 7.973,53

45.9ô1.06'1 ,14

5.753.957,45

0.00

1 0.830.969,84

485.894,83

0,00

11 .316.864,67

47.222,97

(40.940.538,41

0,075

0,084

0.081

0.005

0.001

0,075

0,001

0,003

0,075

0,076

o,o72

0,037

0,034

0,004

0,00c

0.00€

0,00c

0,00c

0,00€

0.00(

-0,031

0,ô04

0,681

0,659

0,037

0,009

0,604

0,009

0,o22

0,604

0,615

0,580

0,302

o,27A

0,035

0,000

0,065

0,003

0,000

0,068

0,000

-o,248

112.644.7A5,50

127.559.362,46

123.294.242,18

7.3 13.885,1 7

1.705.01 1.00

1 12.692.802.31

1.582.543,70

4.265.120,28

112.644.7A5,50

1 15.068.778.08

108.268.955,2 í

s6.422.673,50

51.846.281 ,71

6.799.822.47

0,00

1 2.490.584,38

540.595,70

0,00

1 3.031 .1 80.08

50.743.O2

(43.992.295,68)

1o í.30s.371,37 
|

1 14.7 r 8.568.891

1 10.882.797,961

6.577.631,181

1.533.375,661

101.348.554,55]

1.423.236,56

3.835.770,93

í01.305.371,37

103.485.352,1 6

97.370.035,07

50.742.871,65

46.627.'163,43

6.1 15.317,08

0.00

11.233.216.73

486.176,51

0,00

11.719.393,24

45.634,96

(39.563.800,77)

'toz.ttz.tct,osl

,,o.urr.our.*l
, ,',.ouo.uru,*l

u.o*.uaa,rol

1.409.100,001
I

1 02.21 5.693.701

,.arr.ror.rnl
I

3.524.892,801

102.172.141,05

103.822.822,31

98.203.1 33,98

51.17? .028,12

47.026.105.86

5.61 9.688,33

0.00

1 0.762.ô45,53

492.ô03,63

0,00

1',t.255.249,',16

51.941.87

(45.031.652,86)

98.488.664,95 
|

I

110.45/..470.64t
I

1 07.056.656,1 0l

s.azo.ot z,zol
I

1.358.299.60

98.530.647,48

1.341 .091,32

3.397.814,í

98.488.664,98

1 00.079.836,43

s4.662.747,23

49.332.0í0.91

45.330.736,32

5.41 7.089,1 9

0.00

1 0.374.634,21

474.844,45

0,00

1 0.849.478,66

s0.069,28

(43.408.1 86,68)

o.ozsl

o.orrl

o,rnl
0.0041

o.oor 
I

0,0731

0,0011

0,0031

0,073

0,074

0,070

0,036

0.034

o,oo4

0.000

0.008

0,000

0,000

0,008

0,000

4,032

0,0081

0.5951

o.oorl

o.or, 
I

0,5951

0,604

o,572

0,298

o,274

0,033

0,000

0,063

0,003

0,000

0,066

0,000

-0,262

o.tnul

:,:::l

Receita Total

Receitas Primárias (l)

Receitas PÍimárias Correntes

lmpostos, Taxas e ContÍibuiçõês de Melhoria

Contribuiçõês

Transferências Correntes

Demais Reccitas Primárias Conentes

Receitas Primárias de Capital

Despesa Total

Despesas Primárias (ll)

Despesas Primárias Correntes

Pessoal e Encârgos Sociais

. Oulras Despesas Correntes

i De"pesar Primárias de Capital
I

I Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias

Resultado Primário (lll) = (l - ll)

Juros, Encargos e Variaçôes Monetárias Ativos (lV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passlvos (V)

Resultado Nominal - (Vl) = (lll + (lV - V))

Dívida Pública Consolidada

Dívida
0,000

0,000

0,000

0,000

0,000

0,000

0,00

0,00

0,00

0,00(

0,00(

0,00(

0.000

0,000

0,000

0,0c

0,0c

0,0c

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.000

0,000

0,000

0,000

0,000

0,000

0,0(

0,0(

0,0(

Receitas Primárias Advindas de PPP (Vll)

Despesas Primárias Advindas dê PPP (Vlll)

lmpacto do Saldo das PPP (lX) = (Vll - Vlll)

Nota: O cálculo das metas foi realizado considerando-se o inte cenário macroeconômico:
VARIAVEIS 2023 2024 2025

PIB real (crescimento % anual) 2,42 2,41 3,50

Taxa real de juro implícito sobre a dÍvida líquida do Governo (média % anual, 11,80 11,80 1't ,80

Câmbio (R$/U$$ - Final do Ano) 4,85 4,85 4,85

lnflação Média (% anual) proietada com base em Índice oficial de inflação 3,74 3,56 3,50

Projeção do PIB do Estado - R$ 1,00 140.304.000.000,00 143.700.000.000,00 1 50.000.000.000,00

Receita Conênte LÍquida - RCL r 7.182.000.000,00 17.768.000.000,00 18.356.000.000,00

üfüv
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ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS ANUAIS
LEI: LDO.2023

de Cálculo dos Valores Constantes:

2024 20252023

Valor Corrente I 1,0374 Valor Corrente I 1,0743 Valor Corrente I 1,1119

(1\Ü



PREFEITURA MUN]CIPAL DE AFONSO CLÁUDIO - ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXOS DE METAS FISCAIS

AVALIAçÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCíCIO ANTERIOR
LEI: LDO: 2023

AMF - Demonstratrvo 2 LRF, art 40, , Inciso l) R$ r.00

Nota: PIB Éstadual PÍevisto e Realizado paÍa 2021

ESPECIFICAÇÃO VALOR

Previsáo do PIB Estadual parâ 202'l 136 976 000.000.00

valor efetivo (realizado) do PIB Estadual para 2021 147.000.000.000,00

FONTET Sistema de Administraçáo de Finanças Públicâs, Unidade Responsável: Secretaria Municipal De Financas, Emissão: 25107/2022 , às 14

Variaçáo% PIB % RCL

Valoí (c) = (b-a) o/o (cJa)

x 100

Metas
Previstas em

2021
(a)

% PIB % RCL Metas
Realizadas em

2021
(b)

ESPECIFICAÇÃO

0,o72

0,071
0,062

0,0ô2
0,010

0,010

0,000
,0.028

127,793

126,670

110,628
109,571

17,099

14,222

0,105
-50,456

16.115 331,57

15 648.264,04
1877.988,85

(13.567.ô65,74)

29_215_92974

29 682 997.31
(1 006 059,18)

(20.800.738 25)

't7,s30

r7,50r
2,089

,12,990

"194,332
-203,732

-92,014

94,427121 O47 5A2,90

89.877.500.00

89.413.100,00

89.877 500.00
104 447 104,71
(15.034.008,71)

(14.569.608,71)

1 093 380.05

0,066

0,065
0,066

0,076
-0,011

-0.011

0,001

-0,015

108,363

107,803

108,363

125,930
-18,126
-17,566

1,318
-25,377

105.S92.831,57

I 05.061 .364,04

91 755.488,85
90.479 _442.97

Á.1A1 .92',t .07
15.113.388.60

87.320.87
(41.848.321,15)

Receita Total
Recêites Primárias (l)

Despesa Tolál
Oespesâs P.imáíias 0l)
Resultedo Primáno (lll)= (l- ll)

Rêsultedo Nominal

Oívidê Públicã Consolidada

Dívida Consolidadâ Llquicle

,/fr{,



PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO - ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERC|CIOS ANTERIORES

LEI: LDO: 2023
R$ 1.00AMF - Dêmonstaativo 3 LRF at14ô lnciso ll

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CORRENÍES

2020 2021 % 2022 2023 o/" 2024 ó/o 2025 o/o

Receita Total

Receitas PÍimárias (l)

Despesa Total

Despesas Primárias (ll)

Resultado Primário (lll) = (l - Il)
Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada LÍquida

84.714.408,00

93.800.408,00

84 714.408,00

80.517.507,25

13.282.900,7 5

13.754.700,75

'1.164.407,98

(26.067.372,59)

89.877.500,00

89.413.100,00

89.877.500,00

104.447.108.71

( 1 5.034.008, 71 )

(14.569.608,71)

1.093.380,05

(2't .047.582,90)

6,09

4,68

6,09

29,72

-213,18

-205,93

-6,10

-19,26

97.306.801.00

108 .229 .214 .17

97.306.801,00

95.699.801,00

12.529.413,17

12.993.433,17

49.539.22

(21 920.128,1O1

-8,20

3,02

6,05

5,30

-11,65

-14,03

43,27

47,62

102.172.141.05

114.585.467.84

102.172.141,05

103.822.822.31

10.762.645.53

11.255.249,16

51.94'1,87

(45.031.652,86)

5,00

5,87

5,00

8,49

-'14,10

-'t 3,38

4,85

105,,14

107.280.748,10

120.930.998.84

107.280.748,10

í09.294.947,85

1í.636.050,99

12.'t58.063.06

50.733,12

(43.983.705,95)

5,00

5,54

5,00

5,27

8,12

I,O2

-2,33

112 644.785.50

127.559.362,46

112.644.785,50

115.068.778,08

12.490.584.38

13.031.180,08

50.743,O2

(43.992.295,68)

5,00

5,48

5,00

5,28

7,34

7,18

0,02

0,02

ESPECTFTCAÇAO
VALORES A PREÇOS CONSTANTES

2020 2021 % 2022 vo 2023 % 2024 o/a 2025 %

Receita Total

Rêceitas Primárias (l)

Despesa Total

Despesas Primárias (ll)

Resultado Primário (lll) = (l- ll)

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Oívida Consolidada Líquida

89.072.456,01

98.625.876,19

89.072.456.01

84.659.649,89

13.966.226,30

14.462.297.54

1.224.309.78

(27.408.382,5'1 )

92.06'1.523,25

91.585.838.33

s2 .061 .523 .25

106.985.173,45

(15.399.335,12)

(14.923.650,20)

1.119.94S.'t9

(21.559.039,16)

21,89

9,11

5,51

9,96

4,01

7,04

-92,69

56,40

97.306.801.00

108.229.214 .17

97.306.801,00

95.699.801,00

12.529.413.17

12.993.433 .17

49.539,22

121.920.128,10)

-10,37

0,57

2,81

-13,75

-'t6,07

-44,61

48,86

98.488.664,98

110.454.470.64

98.488.664,98

100.079.836,43

10.37 4 .634.21

10.849.478,66

50.069,28

(43.408.186,68)

1,22

2,06

1,22

4,58

-17,20

-'16,50

1,O7

98,03

99.858.151,87

112.563.961.96

99.858.151,87

10't.732.992,',12

10.830.969.84

11.316.864.67

47.222,97

(40.940.538,41)

1,39

1,91

1,39

't,65

4,40

4,3'l

-5,68

-5,68

101.305.371,37

114.718.568,89

101.305.371,37

103.485.352,16

11.233.216.73

1 1.719.393,24

45.634,96

(39.563.800,77)

145

1,91

1,45

1,72

3,71

3,56

-3,36

-3,36

NDICES DE INFLAÇÁO
202520242022' 2023'2020

3,74 3,562,432,65

FONTE: Sistema de Adminiska o de Fina Públicas, Unidadê Responsável: Secrêtaria Municipal De Finan são 2510712022 às 10 43:02

2021

4,00 3,50

.lnflâÉo Níédia (% anual) projetada com base no IPCA, divulgado pelo IBGE.



PREFEITURA MUNICTPAL DE AFONSO CLÁUDIO . ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXOS DE METAS FISCAIS
EVoLUÇÃo Do PATRTMôr.ro líoutoo

LEI: LDO: 2023

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art.4o, §2o, inciso lll)

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Públicas, Unidade Responsável: Secretaria Municipal De Fina

R$ 1.00

PREFEITURA CONSOLIDADO

PATRIMÔNIO L|QUIDO 2021 2020 2019

Patrimônio/Capital

Reservas

Resultado Acumulado

0,00

0,00

192.714.150,91

0,000

0,000

't00,000

0,00

0,00

172.132.943,34

0,000

0,000

1 00,000

0,00

0,00

149.U7.636.21

0,000

0,000

1 00,000

Total 192.714.150,91 100% 172.132.943,34 100% 149.347.636,21 100o/o

REGIME PREVIDENC!ÁRIO

PATRIMÔNIO L|QUIDO 202'.| 2020 % 2019

Patrimônio

ReseÍvas

Lucros ou Prejuízos Acumulados

0,00

0,00

0,00

0,000

0,000

0,000

0,00

0,00

0,00

0,000

0,000

0,000

0,00

0,00

0,00

0,000

0,000

0,000

Total 0,00 100% 0,00 100o/o 0,00 100%



PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO. ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXOS DE METAS FISCAIS

oRIGEM E AnLICAÇÃo nos RECURSoS oBTIDos coM ALIExeÇÃo DE ATrvos
LEI: LDO:2023

AMF - Demonstrativo 5 (lrf, art.4', §2", inciso III)

de Administraçáo de Finanças Públicas, Unidade Responsável: Secretaria De Financas,

R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS
2021
(a)

2020
(b)

20t9
(c)

RECETTAS DE cAptrAL - ALTf,NAÇÃo D[, ATrvos (r)

Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bens Imóveis

Âlienação de Bens Intangíveis

Rendimentos de Aplicaçôes Financeiras

0,0(

0,0(

0,0(

2.946,51

2.946,51

712.265,64

7l l .033,00

0,00

0,00

1.232,64

0,00

0,0c

0,0c

0,0c

0,0c

DESPESAS EXECUTADAS
2021
(d)

2020
(e)

2019

(f)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

DESPf,SAS Df, CAPITAL

lnvestimentos

InversÕes Financeiras

Amortiação de Divida

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES Df, PREVIDÊNCIAS

Regime Geral de Previdência Social

Regime Próprio de Previdência de Servidores

326.676,48

326.676,4â

326.676,48

0,0c

0,0t

0,m

0,0c

0,0c

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

.t50.577,95

450.577,95

450.577 q5

68.900,00

68.900,0t

68.900,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SALDO FINANCEIRO
202r

(s)=((râ-Ild)+rrrh)
2020

(h)=((Ib-Ile)+IIIi)
2019

(i)=((Ic-IIí))

VALOR (Ilt) - 130942,28 192.787,69 -68900,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO - ES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁruAS

ANEXOS DE METAS FISCAIS

rno.lrçÃo ATUARTAL Do REGTME pRopRro DE pREvlDÊxct.l, Dos SERvIDoRES
LEI: LDO:2023

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, aí. 40, §2o, inciso IV, alínea R$ r.00

2022

2023

2024

2025

2026

2027

2028

2029

2030

201 I

2032

2033

2034

2035

2036

2037

2038

2039

2040

2041

2042

2043

2044

2045

2046

2047

2048

2049

2050

205 I

2052

2053

2054

2055

2056

2057

2058

2059

2060

20ó I

2062

2063

2064

2065

2066

2067

2068

2069

20"t0

201 |

2072

2073

2074

2015

20'16

2077

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

FUNDo EM cApITALIzAÇÃo pLANo pREvrDENcrÁnIo;

(c)=(a-b)

Resultado
Previdenciário

(d)=(d Exercício anterior + c)

Saldo Financeiro do
ExercÍcio

Exercício

(a)

Receitas
Previdenciárias

(b)

Despesas
Previdenciárias

Ativo Previdenciário 0,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO. ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXOS DE METAS FISCAIS

PRoJEÇÃo ATUARIAL Do REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCT,I DOS SERVIDORES

LEI: LDO:2023

AMF - Demonstrativo 6 art. 4o, inciso lV, alínea R$ 1.00

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCTÁNTO;

Exercício

(a)

Receitas
Previdenciárias

(b)

Despesas
Previdenciárias

(c)=(a-b)

Resultado
Previdenciário

(d)=(d Exercício anterior + c)

Saldo Financeiro do
Exercício

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,w

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00,il10 ,

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2078

2019

2080

208 I

2082

2083

2084

2085

208ó

2081

2088

2089

2090

209 I

2092

2093

2094

2095

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO - ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXOS DE METAS FISCAIS
pRoJEÇÃo ATUARIAL Do REGIME pRopRIo DE pREvIDÊNcta Dos sERvIDoRES

LEI: LDO:2023

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4o, §2o. inciso IV, alínea a) R$ 1.00

2022

2023

2024

2025

2026

2027

2028

2029

2030

2031

2032

2033

2034

2035

2036

2031

2038

2039

2040

204 I

2042

2043

2044

2045

2046

2047

2048

2049

2050

205 I

2052

2053

2054

2055

2056

2057

2058

2059

2060

2061

2062

2063

2064

2065

2066

2067

2068

2069

2070

207 I

2072

2073

2074

20'15

2076

2077

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FTNANCEIRO)

(d)=(d Exercício anterior + c)

Saldo Financeiro do
Exercício

Exercício

(a)

Receitas
Previdenciárias

(b)

Despesas
Previdenciárias

(c)=(a-b)

Resultado
Previdenciário

Ativo Financeiro 0,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO . ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXOS DE METAS FISCAIS

PRoJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊXCI,I DOS SERVIDORES

LEI: LDO:2023

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4o, inciso IV alínea

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Públicas, Unidade Responsável: De Financas, Emissão: 2510712022, às 10:43:21

R$ l.00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

(c)=(a-b)

Resultado
Previdenciário

(d)=(d Exercício anterior + c)

Saldo Financeiro do
ExercÍcio

Exercício

(a)

Receitas
Previdenciárias

(b)

Despesas
Previdenciárias

2078

2079

2080

2081

2082

2083

2084

2085

2086

2087

2088

2089

2090

2091

2092

2093

2094

2095

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO - ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXOS DE METAS FISCAIS
ESTTMATIVA E COTVIPENSAÇÃO DA RENUCIA DA RECEITA LEI: LDO:2023

AMF - Demonstrativo 7 LRF, aÍÍ.40 2' lnclso R$

RENUNCIA DE RECEITA PREVISTA

Tributo Modalidade SETOR/PROGRAMA/BENEFICIÁRIO
2023 2024 2023

Compensação

Imposto sobre a Propriedade Predial e

Tenitorial Urbana - Principal
Isenção Art 3 l' Lei 193212010 - lmposto sobre a

Propriedade Predial e Tenitorial Urbana -

Principal - Pessoas Físicas e Pessoas

Juidicas

1 500,00 2.000,00 1.500,00 Confome Previsto no AÍ. 14, lnciso I, da Lei
Complementar l0l/2000, o Montante da Previsâo de

Renúncia Será Considerado na Estimativa da Lei
Orçamentária em Cada Exercicio Financeiro.

lmposto sobre a Propriedade Predial e

Teritorial Urbana - Principal
Remissão Art 28' Lei 193212010 - lmposto sobre a

Propriedade Predial e Tenitorial Urbana -
Principal

1 500,00 2 000,00 1.500,00 Conforme kevisto no Art. 14, Inciso I, da Lei
Complementar l0l/2000, o Montante da Previsão de

Renúncia Será Considerado na Estimativa da Lei
Orçamentária em Cada Exercicio l'inanceiro

Imposlo sobre â PÍopriedade Predial e

Teritorial Urbana - Dívida Ativa
Isenção Art 266' Lei 193212010 - lmposto sobre a

Propriedade Predial e Teritorial Urbana -
Dívida Ativa - Pessoas Fisicas e Pessoas

Juidicas

18.000,00 23.000,00 20 000,00 Conforme kevisto no AÍ. 14, Inciso I, da Lei
Complementar l0l/2000, o Montante dâ Previsão de

Renúncia Será Considerado na Estimativa da Lei
Orçamerrtária em Cada Exercicio Frnanceiro.

Imposto sobÍe a Propriedade Predial e

Tenitorial Urbana - Multas e Juros de

Mora da Divida Ativa

Remissão Art 269' Lei 193212010 - lmposto sobre a
Propriedade Predial e Territoríal Urbana -
Multas e Juos de Mora da Divida Ativa
Pessoas Físicas e Pessoas Jurídicas

5.000,00 6.500,00 6.000,00 Conforme Previsto no Art. 14, Inciso I, da Lei
Complementar l0l/2000, o Montante da Previsão de

Renúncia Serâ Considerado na Estimativa da Lei
Orgamentária em Cada Exercicio Financeiro.

"lmpostos sobre Transm. "lnter Vivos"
de Bens Imóveis e de Direitos Reais

sobre Ímóveis - Divida Ati

Isençâo AÍ 53" Lei 193212010 - "[mpostos sobre
Transm. "lnter Vivos" de Bens lmóveis e de

Direitos Rears sobre lmóveis - DÍvida Ativa
- Pessoas Físicas e Pessoas Jurídicas

I 5 000,00 20.000,00 20.000,00 Conforme Previsto no Art. 14, Inciso I, da Lei
Complementar l0l/2000, o Montante da Previsão de

Renúncia Será Considerado na Estimativa da Lei
Orçamentária em Cada Exercicio Financeiro.

"Impostos sobre Transm. "lnter Vivos"
de Bens lmóveis e de Direitos Reais

sobre Imóveis - Divida Ati

Isençâo Ar1266" Lei 1932/2010 r'lmpostos sobre

Transm. "lnteÍ Vivos" de Bens lmóveis e de

Direitos Reais sobre Imóveis - Divida Ativa
- Pessoas Fisicas e Pessoas Jurídicas

7.500,00 9.000,00 10 000,00 Conforme Previsto no AÍt. 14, Inciso [, da Lei
Complementar I 0l/2000, o Montante da Previsão de

Renúncia Será Considerado na Estimativa da Lei
Orçamentária em Cada Exercício Financeiro.

IsençãoImposto sobre Serv. de Qualquer
Natureza - ISSQN - Divida Ativa

Art 2ó6' Lei 193212010 - Imposto sobre
Seru. de Qualquer Naturezâ - ISSQN -
Divida Ativa
Pessoas Físicas e Pessoas Juridicas

L750,00 2.000,00 2.000,00 Conforme Previsto no Art. 14, Inciso I, da Lei
Complementar l0l/2000, o Montante da Previsão de

Renúncia Será Considerado na Estimativa da lÉi
Orçamentária em Cada Exercicio Financeiro.

Imposto sobre Sew. de Qualquer
Nâturezâ - ISSQN - Multas e Juros de

Mora da Dívida Ativa

Remissão Art 269' Lei 193212010 - Imposto sobre
Seru. de Qualquer Natueza - ISSQN Multas
e Juros de Mora da Divida Ativa Pessoas

Físicas e Pessoas Juídicas

5.000,00 6.500,00 6 000,00 Conforme Previsto no Art. 14, Inciso I, da Lei
Complementar l0l/2000, o Montante da Previsão de

Renúncia Será Considerado na Estimativa da Lei
Orçamentária em Cada Exercicio Financeiro.

lsençâoTaxas de Inspeção, Controle
Fiscalizagâo - Dívida Ativa

AÍ 266" Lei 1932/2010 - Taxas de

Inspeçâo, Controle e Fiscalização - Dívida
Ativa
Pessoas Fisicas e Pessoas Juidicas

4.500,00 5.000,00 5.000,00 Conforme Preüsto no Art. 14, lnciso I, da Lei
Complementar I 0l/2000, o Montante da Previsão de

Renúncia Será Considerado na Estimativa da Lei
Orçamentária em Cada Exercicio Financeiro.

RernissãoTaxas de Inspeção, Controle e

Fiscalizção - Multas e Juos de Mora
da Divida Ativa

Art 269' Lei 1932/201 0 -Taxas de Inspeção,

Controle e Fiscalização - Multas e Juos de

Mora da Divida Ativa - Pessoas Fisicas e
Pessoas Juridicas

5.000,00 6 500,00 6.000,00 Conforme Previsto no Art. 14, lnciso I, da Lei
Complementâr I 0l/2000, o Montante da PÍevisão de

Renúncia Será Considerado na Estimativa da Lei
Orçamentária em Cada Exercicio Financeiro.

lsençãoTáxas pela hestaçâo de Serviços em

Geral - Principal
Art 202' Lei 1932/201 0 - Taxas pela

Prestaçâo de Seruiços em Geral - Principal
Pessoas Físicas e Pessoas Juridicas

^t\tfi\

7.000,00

)

I 0.000,00 10.000,00 Conforme Previsto no Art. [4, lnciso I, da Lei
Complementar l0l/2000, o Montante da Previsâo de

Renúncia Será Considerado na Estimativa da Lei
Orçamentária em Cada Exercício Financeiro.



PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO - ES
LEI DE DIRETzuZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXOS DE METAS FISCAIS
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENUCIA DA RECETTA

LEI: LDO:2023
AMF - Demonstrativo 7 aÍt.4" 2' lnclso

Sistema de Administraçáo de Finanças De Financas, Emissão:

R$

RENUNCIA DE RECEITA PREVISTA

Tributo Modalidade SETOR/PROGRÁMA/BENEFICIÁRtO
2023 2021 2025

Compensação

lsençãoTaxas pela Prestação de Semços
Geral - Divida Ativa

Art 266" Lei 193212010 - Taxas pela

Prestação de Seruiços em Geral - Dívrda
Ativa

3 s00,00 3.750,00 3.000,00 Conforme Previsto no Art. t4, [nciso l, da Lei
ComplementaÍ l0l/2000, o Montante da kevisão de

Renúncia Será Considerado na Estimativa da Lei
Orçamentária em Cada Exercício Financeiro.

Taxas pela Prestação de Sewiços em

Geral - Multas e Juros de Mom da
Divida Ativa

Remissão Art 269' Lei 193212010 - Tx Prest de Sew
Multas e Juros de Morâ da Dívidâ Ativa
Pessoas Fisicas e Pessom Juridicas

5.000,00 6.500,00 6.000,00 Conforme Previsto no Art. 14, Inciso [, da Lei
Complementar l0l/2000, o Montante da Previsão de

Renúncia Será Considerado na Estimativa da Lei
Orçamentária em Cada Exercicio Financeiro.

Outras ContribuiçÕes de Melhoria
Principal

lsenção Art 210' Lei 1932/2010 - Contribuiçào de
Melhorias
Pessoas Fisicas e Pcssoas Juídicas

150,00 200,00 200,00 Conforme Previsto no Art. 14, lnciso I, da Lei
Complementar l0l/2000, o Montante da Previsão de

Renúncia Será Considerado na Estirnativa da Lei
Orçamentána em Cada Exercício Financeiro.

Total 80.400,00 I 02.950,00

^

97.200,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO - ES
LEt DE DTRETRTZES ORÇAMENTARTAS

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS
V - MONTANTE DA DÍVIDA PUBLICA

LEI: LDO: 2023
Art. 4', §2", inciso ll da LRF (R$)

ESPECTFTCAÇÃO 201 I 2020 2021 2022 2023 2024 2025

DIVTDACONSOLIDADA(l)

Dívida Mobiliária

Outras Dívidas

DEDUÇÔES ( II )

Ativo Disponívêl

Haveíes Finan@iros

(-)RestosaPagar

1.016.1 54,33

0,00

1.016.154,33

2't.425.888,65

21.443.778.37

0,00

57.859.72

1.164.407,98

0,00

1.164.407,98

26.91 3.508,96

27.231.740,6'l

0,00

318.271,65

47.320,4t

0,00

87.320,87

40.598.786,81

41.935.U2,O2

0,00

1.336.855,21

49.539,22

0.00

49.539,22

42.948.il3,64

42.950.484,55

0,00

1.840,91

51.941,E7

0,00

51.941,87

45.031.652,86

45.033.583,05

0,00

1.930,19

50.733,12

0,00

50.733,12

43.983.705,95

43.985.591,23

0,00

1.885,28

50743,02

0,00

50.743,02

43.992.295,68

43.994.181,32

0,00

1.885,64

-20.409.734.32 -25.749.1 00,98 -40 51'1.465.94 42.499104,42 44.979.7'10,9 -43.932.972,83 -43.941.552.66Dívida Consolidada Líquida

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Públicas, Unidade Responsável: Secretaria Municipal De Financas, , às 14:10:08



PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO - ES
LEr DE DTRETRTZES ORÇAMENTARTAS

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS
V - MONTANTE DA DÍVIDA PUBLICA

LEI: LDO: 2023
Art. 4', §2', inciso ll da LRF (R$)

ESPECTFTCAÇÃO 201 I 2020 202'l 2022 2023 2024 2025

DIVIDACONSOLIDADA( I)
DÍvida Mobiliária

Outras Dívidas

DEDUÇôES ( il )

Ativo DisponÍvel

Haveres Financeiros

(-)RêstosaPagar

1 .U]6. 154,33

0,00

1.016.1 54,33

21í25.W,65
21.483.774,37

0,00

57.AA9,72

1.1 64.4Ul,94

0,00

í.164.407,98

26.91 3.508,96

27 .231.780,61

0,00

318.27't,65

6t.3210,41

0,00

87.320,47

40.598 786,81

41.935.il2,O2

0,00

't.336.855,21

49.539,22

0,00

49.539.2.

42.948.6/.3,64

42.950.484,55

0,00

'1.840,91

51.941 ,87

0,00

51 .941 ,87

45.031.652,86

45.033.583,05

0,00

1 .930,1 I

50 733,12

0,00

50.733,1 2

43.983.705,95

43.985.591,23

0,00

1.885,28

50.743,O2

0,00

50.743,O2

43.992.295,68

43.994.1 81,32

0,00

'1.885,64

Dívida Consolidada Líquida -20.409.734,32 -25.749. 1 00,98 -40.51 1.465,94 42859.104,42
A

44.979.710,99 43.532.972,83 -43.941.552,66

FONTE: Sistema de AdministraÇáo de Finanças Públicas, Unidade Responsável: Secretaria Municipal De Financas, '12022 , às 14:í0:08



PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO. ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXOS DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
LEI: LDO: 2023

AMF - Demonstrativo I , art. 4" 2" rncrso

FONTE: Sistema de Admin o dê Finen Públicês Unidade nsável: Secretaria Muni Dê Financas, Emissão: 25107 12022 às11

R$r 00

EVENTOS Valor Previsto parã 2023

umento Permanente

C) Transferências Constituicioneis

) Trensfêrências ao FUNDEB

0,00

0,00

0,00

U o nte de Des r)

0,00

0,00

Bruta (lll) = )+( )
0,00

o izado rgem BÍuta (lV)

Novas DOCC (Despesa Obrigatória de Carater Continuado)

Novas DOCC râdâs PPP Paíceria Público-PÍivada

lúargem L urda nsao DOCC M = ü-rv)

0,00

0,00
0,00

0,00



Lu tti Pimenta

refeito NluniciPal

0 PÍêÍêito lrúnicipal de AÍonso Cláudio, Bbdo do BdÍtb Senlo.

Faz saber quê a Câmara MunicipC da Abnso Cláudio aprovi
o Eu senciono a presonta Lci.
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